
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLIVEIRA FORTES 

Endereço: PRAÇA VICENTE PRATA MOURÃO, 63 

CNPJ: 17.747.957/0001-07 

Telefone: (32) 3366-1133 

E-mail: prefeitura@oliveirafortes.mg.gov.br 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO N° 161/2023 

PREGÃO PRESENCIAL N° 077/2023 

REGISTRO DE PREÇOS 

TIPO MENOR PREÇO 

 

1 – PREÂMBULO 

 

O MUNICÍPIO DE OLIVEIRA FORTES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na cidade 

de Oliveira Fortes, Estado de Minas Gerais, na Praça Vicente Prata Mourão nº 63, centro, CEP:36250-000, 

telefone (32) 3366-1133, inscrita no CNPJ sob nº 17.747.957/0001-07, por determinação do Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal  ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, após designação 

da Pregoeira Oficial Marlene Nepomuceno da Silva, designada pela Portaria nº 76/2023, juntamente com 

o grupo de apoio, torna público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando PREGÃO 

PRESENCIAL tipo MENOR PREÇO POR LOTE ,tendo por finalidade a futura contratação de empresa 

habilitada visando a locação de equipamentos, estruturas e serviços para que o Município possa realizar 

festas previstas no calendário de eventos do Município, quais sejam, Aniversário da Cidade; Reveillon; 

Carnaval; Trilhão Off Road; Encontro de Cavaleiros; Ranchão do Povão; Quadrilha do CRAS; Arraíá da 

Vila São José; Torneios Leiteiros nas comunidades Rurais; Festa da Padroeira, de acordo com a necessidade 

da Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Cultura e Lazer, cujas especificações e quantidades 

encontram-se no Anexo I deste Edital, conforme especificado no Termo de Referência - Anexo I deste 

Edital, que será regida pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002,  aplicando-se subsidiariamente, 

no que couberem, as disposições contidas na Lei Federal  nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e modificada 

pela LEI 8.883, de 8 de junho de 1994; e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

A abertura da sessão será às 08h:00min do dia 19/12/2023, quando serão recebidos os envelopes 

“proposta” e “documentação”, relativos à licitação, bem como credenciados os representantes das 

empresas licitantes. 

O procedimento licitatório que dele resultar obedecerá integralmente a Lei Federal 10.520/2002, 

subsidiariamente a Lei n° 8.666/93, com suas posteriores alterações, às disposições da LC 123/2006 e pelas 

normas do presente Edital. 

A responsabilidade pela execução do objeto do presente certame ficará exclusivamente a cargo das 

Secretárias requisitantes deste Município de Oliveira Fortes/MG. 

2 - OBJETO 

 

2.1 - Constitui objeto deste certame a futura contratação de empresa habilitada visando a locação de 

equipamentos, estruturas e serviços para que o Município possa realizar festas previstas no calendário de 

eventos do Município, quais sejam, Aniversário da Cidade; Reveillon; Carnaval; Trilhão Off Road; 

Encontro de Cavaleiros; Ranchão do Povão; Quadrilha do CRAS; Arraíá da Vila São José; Torneios 

Leiteiros nas comunidades Rurais; Festa da Padroeira, de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal 

de Educação, Esporte, Cultura e Lazer, EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES DO 

TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I, deste Edital. 

2.2 - As respectivas estruturas deverão ser montadas em perfeitas condições de uso, incluindo todos os 

acessórios a elas pertencentes, que deverão estar funcionando adequadamente. As estruturas que 

eventualmente apresentarem indícios de adulteração sujeitarão o responsável a responder por sanções 

administrativas, cíveis e criminais previstas na Lei Federal n° 8.666/93, com suas posteriores alterações. 
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2.3 - O licitante vencedor deverá disponibilizar, durante o transcorrer do evento, profissionais habilitados 

para que, caso surja alguma intercorrência (de natureza estrutural, elétrico e sonorização) que impeça o 

regular prosseguimento do evento, possa intervir de modo a reparar o ocorrido, imediatamente. Referidos 

profissionais deverão estar presentes no Município durante a realização do evento, impreterivelmente. 

Desse modo, deverá o(a) licitante vencedor apresentar, imediatamente, após a homologação do certame, 

nome e qualificação completa dos profissionais, através de requerimento com protocolo na sede da 

Prefeitura Municipal. 

2.4 - O licitante vencedor deverá providenciar a montagem da estrutura, no prazo improrrogável de 24(vinte 

e quatro) horas, após a emissão da ordem de serviço, sob de pena de rescisão e aplicação de penalidades, 

sem prejuízo da convocação imediata do segundo colocado no certame. 

2.5 - Em relação à montagem da estrutura, fica consignado que os Torneios Leiteiros serão realizadas em 

localidades rurais do Município e, assim sendo, deverá ser montada nas respectivas comunidades. 

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

3.1 - Poderão participar da presente licitação as interessadas que atendam a todas as condições do presente 

edital, que sejam do ramo pertinente ao objeto desta licitação; 

 

3.2 – Licitantes interessados deverão apresentar fora dos envelopes, no ato inicial do certame: 

 

i) DECLARAÇÃO; 

 

(Razão Social da Empresa), inscrita (o) no CNPJ sob o n° ___________/_____-__, com sede na 

____________ (endereço completo), declara, sob as penas da lei, que, na presente data, cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação, em obediência ao art. 4º, inc. VII da Lei nº 10.520/02. 

Local – data ___/____/______ 

 

(a)_________________________________________ 

Assinatura e identificação do declarante 

 

ii) CREDENCIAMENTO; 

 

III) – Cópia do Contrato Social com última alteração (ou o respectivo ato constitutivo da empresa) – se for 

o caso; 

 

IV) – Cópia das Cédulas de Identidade e CPF dos sócios da licitante e do credenciado. 

 

 

3.2 - A microempresa e empresa de pequeno porte que queira usufruir dos benefícios concedidos pela 

LC nº 123/2006 deverá apresentar, conjuntamente ao Credenciamento, ou seja, fora dos envelopes: 

 

a) No caso de microempresa, declaração de que aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou 

inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); 

b) No caso das empresas de pequeno porte, declaração de que aufira, em cada ano calendário, receita bruta 

superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro 

milhões e oitocentos mil reais). 

c) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte com início de atividade no ano-calendário 

corrente, declaração de que não se enquadra na hipótese do §10º do art. 3º da LC nº 123/2006. 

 

Observação: Informamos que os documentos acima solicitados deverão ser fornecidos em anexo, ou 

seja, fora dos envelopes ‘PROPOSTA’ e ‘DOCUMENTAÇÃO’. 
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4 - ENTREGA DOS ENVELOPES 

 

Os envelopes “Proposta Comercial” e “Documentação” deverão ser indevassáveis, devidamente 

fechados e entregues à  Pregoeira, na sessão pública de abertura deste certame, conforme endereço, dia e 

horário especificados abaixo, bem como deverão indicar em sua parte externa e frontal os seguintes dizeres: 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE OLIVEIRA FORTES – MG 

ENDEREÇO: PRAÇA VICENTE PRATA MOURÃO, N°63- CENTRO 

ENVELOPE N° 01 “PROPOSTA COMERCIAL” 

PROCESSO Nº 161/2023 

PREGÃO PRESENCIAL N° 077/2023 

ABERTURA DIA: 19/12/2023 - 08h00min 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE OLIVEIRA FORTES – MG  

ENDEREÇO: PRAÇA VICENTE PRATA MOURÃO, N°63 - CENTRO 

ENVELOPE N° 02 “DOCUMENTAÇÃO” 

PROCESSO Nº 161/2023 

PREGÃO PRESENCIAL N° 077/2023 

ABERTURA DIA: 19/12/2023- 08h00min 

 

5 - DAS RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

5.1 - Será vedada a participação de empresa: 

a) Com Falência decretada. 

b) Impedida por Lei. 

c) Impedida de contratar com a Administração Pública por penalidade. 

5.2 - Não poderá participar da licitação, servidor ou dirigente do Município. 

 

6 - PROPOSTA COMERCIAL - ENVELOPE N° 01 

 

6.1 - Proposta de preços em uma via, assinada pelo representante legal da licitante ou procurador em todas 

as suas folhas, impressa em papel timbrado, redigida em linguagem clara, sem emendas, rasuras ou 

entrelinhas, conforme ANEXO III; 

6.2 - Prazo de validade da proposta é de, no mínimo, 90 (noventa) dias, contendo os valores com no máximo 

02 (duas) casas decimais após a vírgula; 

6.3 – A proposta deve conter o nome da preponente, o número do CNPJ, o número da inscrição Estadual e 

o endereço completo contendo: telefone, email e/ou outro mecanismo para contato; 

6.4 - Número do Pregão e do Processo Licitatório; 

6.5 - A proposta deverá conter a especificação clara e detalhada do objeto. 

 

7 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
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7.1 - Para o julgamento das propostas escritas, será considerado o MENOR PREÇO POR ITEM; 

 

7.2 – Às proponentes licitantes que apresentarem a proposta de menor preço obtido através do maior 

desconto, às licitantes com propostas de preços até 10% (dez por cento) superiores àquela, ou quando não 

houver pelos menos 03 (três) proponentes com ofertas nas condições definidas anteriormente, às autoras 

das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), será dada a oportunidade de oferecerem novos lances 

verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, objetivando a obtenção da melhor proposta, 

conforme disposto nos incisos VIII e IX, do art. 4°, da Lei Federal n° 10.520/02; 

 

7.3 - Após a abertura das propostas, será determinada disposição de lances verbais dos 

representantes das licitantes, em ordem de “maior lance para menor lance”; 

 

7.4 - Durante os lances verbais poderá a Pregoeira alterar o importe/percentual mínimo de cada lance, a fim 

de vedar lances sucessivos de valores ínfimos de redução, atendidos os princípios da razoabilidade e da 

proporcionalidade que exigirem o caso; 

 

7.5 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às 

penalidades constantes deste edital; 

 

7.6 - Os lances inexequíveis serão descartados após sua efetiva comprovação; 

 

7.7 - Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a proponente vencedora, 

sendo-lhe adjudicado o objeto deste edital, pelo Prefeito Municipal; 

 

7.8 - Poderá ser deliberada pela Pregoeira a possibilidade de saneamento de falhas em favor da licitante, 

desde que não promova situações de favorecimento ilícito ou omisso, mas sim de economia nas 

contratações. Todavia a que considerar que as proponentes apresentarão suas correções e todas as 

comprovações exigentes do Edital; 

 

7.9 - No caso de saneamento de falhas poderá ser efetuada diligência no certame, ou mesmo abertura de 

prazo estipulado pelo Pregoeira, onde deverão ser registrados os fatos em ata.   

 

8 - DOCUMENTAÇÃO - (ENVELOPE N° 2) 

 

8.1. – Cópia do Contrato Social com última alteração, se for o caso; 

 

8.2. – Cópias da Cédula de Identidade e CPF dos proprietários; 

 

8.3. – Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, impressa/baixada da Receita 

Federal com prazo não superior a 180 (cento e oitenta) dias de abertura deste certame; 

8.4. – Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à dívida ativa da união, abrangendo 

inclusive as Contribuições Sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do art. 11 da lei nº 

8.212/91; 

 

8.5. – Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal sede da licitante;  

 

8.6. – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas em nome do licitante; 

8.7. – Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal; 

 

8.8. - Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, emitida, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias antes da data fixada para abertura da licitação; 

8.9 - Declarações contidas no ANEXO IV; 

 

8.10 - Declaração de Micro Empresa, Empresa de Pequeno Porte ou Micro Empreendedor Individual - 

ANEXO V. 
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Os documentos acima elencados poderão ser apresentados por cópias devidamente autenticadas por 

Cartório Competente ou publicação em órgão da imprensa oficial, ou ainda, por cópias não autenticadas, 

desde que apresentadas as originais para conferência, exceto os documentos de autenticidade 

eletrônica/Internet. 

 

9 - DOS RECURSOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

9.1 - Os recursos atenderão ao contido no art. 4º, inciso XVIII da Lei nº 10.520/02 e suas alterações 

posteriores.  

9.2 -  As razões de recurso deverão ser por escrito, fundamentadas e dirigidas ao Pregoeiro, por intermédio 

da Comissão de Pregão, no prazo de 03 (três) dias do ato a ser impugnado e protocolados na Sala da 

Secretaria da Prefeitura Municipal de Oliveira Fortes/MG. 

9.3 - Eventual impugnação de Edital, a ser promovida pelo licitante, deverá ser feita até 2(dois) dias úteis 

antes da data fixada para recebimento das propostas; 

9.4 - Excepcionalmente, será admitida a interposição da Impugnação e/ou recursos através de e-mail, desde 

que seja comprovado, no ato do envio da peça de inconformismo, o comprovante de remessa pelo correio; 

10 - CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

 

10.1 -A Licitante convocada pela Administração, ao passar 48 (quarenta e oito) horas após regularmente 

convocada, não fizer o comparecimento para assinatura da Ata de Registro de Preços, ensejará a aplicação 

da multa e sanções previstas deste Edital; 

10.2 - O Contrato de fornecimento a ser firmado em decorrência desta licitação poderá ser rescindido a 

qualquer tempo independente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, com base nos 

motivos previstos nos arts. 77 e 78, na forma do art. 79, ambos da Lei n° 8.666/93. 

11 - DA FISCALIZAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Oliveira Fortes/MG, através da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 

através de representante, fará fiscalização no presente instrumento e registrará todas e quaisquer ocorrências 

que por ventura venham a ocorrer. 

12 - DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

12.1 - O contratado firmará com o MUNICÍPIO instrumento contratual conforme modelo do ANEXO II 

a este instrumento; 

12.2 - Para assinar o instrumento contratual, a adjudicatária deverá apresentar os documentos de 

constituição de sua empresa, com todas as alterações devidamente registradas, na forma da legislação, e os 

documentos de identidade e CPF do seu representante legal, signatário do instrumento contratual; 

12.3 -O contratado não poderá subcontratar, no todo ou em partes, os serviços objetos desta licitação sem 

prévia e expressa autorização, por escrito, do MUNICÍPIO. 

13 - DO PAGAMENTO 

13.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias contados da data da liberação da nota fiscal 

pelo setor competente; 
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13.2 - A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do contrato estiver em total conformidade 

com as especificações exigidas pelo Município de Oliveira Fortes; 

13.3 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela 

vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade; 

13.4 - As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país, em 03 (três) vias; 

13.5 - Juntamente com a nota fiscal, a contratada deverá apresentar o certificado de regularidade do FGTS, 

CND do INSS; 

13.6 - O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação 

apresentada no procedimento licitatório; 

13.7 - No ato de assinatura do contrato, a contratada deverá fornecer os dados bancários (banco, agência e 

nº da conta corrente) para depósitos referentes aos pagamentos; 

13.8 - Nenhum pagamento será efetuado à proponente vencedora enquanto pendente de liquidação 

quaisquer obrigações financeiras que lhe forem impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem 

que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária; 

13.9 - Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão por conta das dotações orçamentárias: 

3.3.90.39.00.2.18.00.13.392.0473.2.0123 – Apoio a realização de Carna. Festas cívicas e populares – 

Fonte- 1.500.000 

14 - PENALIDADES 

 

14.1 - Pela inexecução total ou parcial da obrigação assumida, o Município poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar à contratada as seguintes sanções, isolada ou cumulativamente: 

I - Advertência por escrito; 

II - Multa diária no valor de 0,5% (meio por cento) do valor total estimado contratado, pela falta da entrega 

do veículo;  

III - Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado contratado, a cada dia de atraso do na entrega do 

veículo; 

IV - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal de Oliveira Fortes/MG, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos da punição; 

14.2 - As sanções previstas nos incisos do item anterior poderão ser aplicadas juntamente com a multa, nos 

termos do artigo 87, §2º da Lei 8.666/93; 

14.3 - As penalidades previstas neste certame poderão deixar de ser aplicadas, total ou parcialmente, a 

critério do Prefeito Municipal, se entender a justificativa apresentada pela Contratada como relevante. 

15 - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO  
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Os valores constantes da referida contratação poderão ser revistos mediante solicitação da contratada com 

vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma do art. 65, II “d” da Lei 

Federal n° 8.666/93 e as referidas solicitações deverão vir acompanhadas de comprovação da 

superveniência do fato imprevisível ou previsível. 

16 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

16.1 - A Proponente que vier a ser vencedora ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos e supressões que se fizerem necessárias até o limite estabelecido na Lei Federal nº 8.666/93, 

com suas posteriores alterações; 

16.2 - Os casos omissos serão dirimidos pela Pregoeira, com observância da legislação regedora, em 

especial a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e Lei Federal n° 10.520/02; 

16.3 - O Prefeito Municipal (ou outra autoridade, por delegação) poderá revogar a presente licitação por 

razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação 

de terceiros, nos termos do art. 49 da Lei nº 8.666/93 c/c 10.520/02, não cabendo às licitantes direito a 

qualquer indenização, na forma do princípio da autotutela em conformidade com as Súmulas 346 e 473 do 

STF; 

16.4 - Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração das propostas ou pela apresentação 

de documentação referente à presente licitação; 

16.5 - Não serão permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou retificações aos documentos e propostas, 

depois de apresentados; 

16.6 - No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento dos documentos 

de habilitação e classificação, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 

não afetar a formulação das propostas; 

16.7 –Não serão aceitos envelopes enviados por via postal, sendo necessária a presença de representante 

para participar da sessão pública de pregão presencial; 

16.8 - Cópias do Edital e seus anexos serão fornecidas nos horários de 08h00min às 12h00h e de 14h00min 

às 16h00min horas, na sede da Prefeitura Municipal de Oliveira Fortes, situada à Praça Vicente Prata 

Mourão, nº 63, Centro, Oliveira Fortes/MG; 

16.9 - Na hipótese de não haver expediente na Prefeitura Municipal no dia da abertura da presente licitação, 

ficará esta transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário anteriormente 

estabelecidos; 

16.10 - A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos; 

16.11 - É facultada à Pregoeira ou a autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo; 

16.12- A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito garantido de prestação de 

serviços; 
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16.13 - Esta licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a seleção 

da proposta mais vantajosa para a municipalidade; 

 

Oliveira Fortes, 07 de Dezembro de 2023. 

 

Josiane Aparecida Fernandes da Silveira 

Secretária Municipal de educação, Cultura, Esporte e Lazer 

 

 

Antônio Carlos de Oliveira 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

ITENS A SEREM ADQUIRIDOS: 

ITEM  UNIDADE QUANT  DESCRIÇÃO SERVIÇO  

1 POR PESSOA 500 BUFFET- BUFFET COM TODO O MATERIAL E PESSOAL 
OPERACIONAL NECESSÁRIO PARA O SERVIÇO. 
DURAÇÃO DE 05 HORAS DE EVENTO. SALGADOS FINOS 
E VARIADOS POR PESSOA. SUGESTÃO DE CARDÁPIO: 
MEDALHÕES DE FRANGO C/ MOLHO ROSE (ENTRADA), 
COXINHAS COM FRANGO E CATUPIRY, RISOLES TIPO 
NAPOLITANO, CRISPINS DE AZEITONA (AZEITONA 
RECHEADA EMPANADA), FOLHADOS DE PRESUNTO, 
QUICHES DE QUEIJO COM BACON, CAJUZINHOS DE 
LOMBO COM CASTANHA DE CAJU, SALGADOS DIVERSOS 
A SEREM APRESENTADOS À COORDENAÇÃO PARA 
ESCOLHA. OBS.: OS SALGADOS DEVERÃO SER 
SERVIDOS QUENTES. BEBIDAS, DEVERÃO SER 
SERVIDAS GELADAS: REFRIGERANTE TRADICIONAL E 
REFRIGERANTE DIET, SABORES VARIADOS, SUCO DE 
LARANJA E GOIABA TRADICIONAL, SUCO DE LARANJA E 
GOIABA DIET. INCLUI 20 TOALHAS PARA MESAS DE 
APROXIMADAMENTE 1,20 M DE TAMPO, LONGAS ATÉ O 
CHÃO, EM TECIDO DE ALGODÃO, NA COR PALHA. 
MATERIAL OPERACIONAL: BANDEJAS (COM FORROS DE 
PLÁSTICO), COPOS DE VIDRO, GUARDANAPOS, TINAS, 
TODO VASILHAME PARA SERVIR EM VIDRO, GELO (PARA 
GELAR A BEBIDA) E DEMAIS MATERIAIS NECESSÁRIOS 
AO ATENDIMENTO. SERVIÇO DE GARÇONS NAS MESAS; 
ARRUMAÇÃO E DECORAÇÃO DAS 20 MESAS, COM 
TOALHAS. TODO O MATERIAL NECESSÁRIO PARA 
SERVIR NAS MESAS; ÁGUA MINERAL DEVERÁ SER 
SERVIDA E ESTAR   DISPONÍVEL   DURANTE   TODO   O   
EVENTO.   PESSOAL 

OPERACIONAL: GARÇONS UNIFORMIZADOS, MAITRES, 
SUPERVISOR,COPEIROS,FRITADEIRAS,RECEPCIONISTA
S TRAJANDO TAILLEUR PRETO COM SAPATO SOCIAL 
PRETO. 

2 POR PESSOA 200 KIT LANCHE  - 01 FRUTA, 01 SANDUÍCHE (QUEIJO, 
PRESUNTO, ALFACE E TOMATE), BEBIDA (SUCO, ÁGUA 
OU REFRIGERANTE) - EMBALADO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA, INCLUIR UM GUARDANAPO     E     UM     
CANUDINHO     EMBALADO. ENTREGA EM LOCAIS A 
SEREM DEFINIDOS. 

3 POR PESSOA 200 REFEIÇAO - ALMOÇO/JANTAR - CARDÁPIO MÍNIMO: 
SALADAS DIVERSAS, 01 TIPOS DE ENTRADA , 02 TIPOS 
DE CARNE (PEIXE OU AVES/CARNE), 01 TIPO DE MASSA, 
03 GUARNIÇÕES (ARROZ, FEIJÃO, LEGUMES, BATATAS E 
ETC.), 02 TIPOS DE SOBREMESA (DOCES, FRUTAS DA 
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ÉPOCA, GELATINA, SORVETES E ETC.), SUCO DE FRUTA, 
02 TIPOS DE REFRIGERANTE (01 LIGTH), ÁGUA MINERAL 
(COM E SEM GÁS). 

4 SERVIÇO 8 CAMARIM - SERVIÇO DE CAMARIM CONFORME 
ESPECIFICAÇÃO ABAIXO: INCLUIR VASILHAMES, 
AÇÚCAR E ADOÇANTE. BEBIDAS: 2 TIPOS DE 
REFRIGERANTE EM LATA (LIGHT E COMUM), ÁGUA 500 ML 
COM GÁS E SEM GÁS, 2 TIPO DE SUCOS LIGHT   E   
COMUM,   GELO   CUBO   E   ESCAMA,   ENERGÉTICO, 

ISOTÔNICO, ÁGUA DE COCO CAFÉ. / COMIDAS: 04 
TIPOS DE SALGADINHOS (01 OPÇÃO VEGETARIANA), 
PÃO DE QUEIJO, TABUA DE FRIOS, CESTA DE FRUTAS, 
PÃES, PATÊS (02 TIPOS), MINI SANDUÍCHES (01 OPÇÃO 
VEGETARIANA), BOLO, BISCOITO SALGADO (SNACKS), 01 
CAIXA DE BOMBOM. 

5 SERVIÇO 4 SONORIZAÇÃO TIPO GRANDE PORTE - SONORIZAÇÃO 
PARA SHOWS E EVENTOS CONFORME ESPECIFICAÇÃO; 
PA: CONSOLE PM 5D - PM 5D RH - CL 5 - SC 48 - 
DIGIDESIGN AVID MIX RACK - DIGICO SD 8,01 SISTEMA 
DE PA COMPATÍVEL COM O LOCAL DO EVENTO, 
CONTENDO NO MÍNIMO 24 CAIXAS DE ALTA E 2º CAIXAS 
DE SUB GRAVES 04 FROT FILL, 01 TORRE DE DALEY. 
MONITOR: CONSOLE - PM 5D .RH - M7 CL 24 VIAS - 
PROFILE MIX RACK - SOUNDCRAFT V16 - V14. SIDE FILL 
DUPLO, STÉREO EM 4 VIAS (L.R.), 10 CAIXAS DE 
MONITORES SM 400/222, CLAIR20 DIRECT BOX, 18 
GARRAS LP, 25 PEDESTAIS (EM BOM ESTADO) 01 SUB 
PARA BATERIA COM PROCESSADOR, 03 MULT VIAS DE 
12 CANAIS, 08 SUB SNACK DE 12 CANAIS, 01 MULTI CABO 
DE 56 VIAS, 90 CABOS XLR, CABOS P10, 12 RÉGUAS DE 
AC, 01 SISTEMA DE COMUNICAÇÃO MONITOR E PA, 16 
PRATICÁVEIS (2,00 X 1,00) PANTOGRÁFICOS BACK LINE, 
01 AMPLIFICADOR COM 01 CAIXA DE CONTRA BAIXO 
4X10 E 1X15 AMPEG - GK 800 - HARTKE, 02 
AMPLIFICADORES PARA GUITARRA - JCM 900 (FENDER 
TWIN - JASS CORUS 120), 01 BATERIA (PEARL - MAPEX - 
ODERY - TAMMA), 01 AMPLIFICADOR DE FONE DE 08 
CANAIS, MICROFONES: 02 MICROFONES SM 52, SM 91, D 
112, 05 MICROFONES SM 81 - SM 181 - E914 - C 1000 
20 MICROFONES SM 57 - E 604 
15 MICROFONES SM 58 
06 MICROFONES BETA 98 A 
02 MICROFONES SEM FIO UR 4                                           

6 SERVIÇO 6 SONORIZAÇÃO DE MÉDIO PORTE - SONORIZAÇÃO PARA 
SHOWS E EVENTOS CONFORME ESPECIFICAÇÃO;  01 
MESA DE SOM 24 CANAIS, 04 VIAS DE RETORNO, 02 
SAÍDAS ESTÉREO E EFEITO, 02 CAIXAS DE SOM MÉDIO 
GRAVE COM 02 ALTO FALANTE DE 12” 400W, 01 
CORNETA 400W E 02 TWITERS 300W, 02 CAIXAS DE SOM 
SUB-GRAVE COM 02 ALTO FALANTE DE 400W, 02 CAIXAS 
DE RETORNO COM 01 ALTO-FALANTE 15”, 01 DRIVER TI 
250W, 01 COMPRESSOR CROSSOVER ULTRA-DRIVER, 10 
MICROFONES SM 58 SHURE, 10 PEDESTAIS GIRAFA 
TAMANHO GRANDE, 01 KIT DE MICROFONES PARA 
BATERIA COM 07 PEÇAS, 04 CLAM’PS PARA BATERIA, 04 
AMPLIFICADORES PARA O SISTEMA CONFORME A 
CAPACIDADE NECESSÁRIA. 
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7 SERVIÇO 4 SONORIZAÇÃO DE PEQUENO PORTE - SONORIZAÇÃO 
PARA SHOWS E EVENTOS CONFORME ESPECIFICAÇÃO: 
: 01 MESA DE SOM DE 06 CANAIS, 02 CAIXAS DE SOM 
PROCESSADAS COM 01 ALTO-FALANTE DE 15” 250W E 01 
DRIVER TI 250W, 02 MICROFONES SM 58 (REFERÊNCIA 
DE QUALIDADE: SHURE OU SIMILAR), 02 PEDESTAIS 
GIRAFA TAMANHO GRANDE, 02 TRIPÉS PARA CAIXAS DE 
SOM, 01 APARELHO DE CD OU DVD PLAYER , COM 
ENTRADA USB, CABOS PARA FUNCIONAMENTO DE 
ENERGIA E XLR 

8 LOCAÇÃO/ 
DIARIA 

5 TRIO ELÉTRICO - TRIO ELÉTRICO – CAMINHÃO TIPO 
TRIO ELÉTRICO, COM 01 DJ, 01 MOTORISTA, SISTEMA DE 
SONORIZAÇÃO NAS LATERAIS, FRONTAL E TRASEIRA, 
PARTE EXTERNA COM ESCADA AUXILIAR, ESCADA 
INTERNA COM CORRIMÃO FIXO ATÉ A ÁREA SUPERIOR 
DO PALCO, GERADOR DE ENERGIA DE 10KVA INCLUSO, 
MEDINDO 8M DE COMPRIMENTO, 2,20M DE LARGURA E 
3,80M DE ALTURA, EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE 
FUNCIONAMENTO, CONSERVAÇÃO E OPERAÇÃO. 

9 SERVIÇO 4 ILUMINAÇÃO GRANDE PORTE - SENDO:18 REFLETORES 
PAR 64 (FOCO #5)26 REFLETORES PAR LEDS RGBW 3W 
10 MINI BRUTS DE 06 LÂMPADAS 12 ELIPSOIDAIS COM 
ÍRIS 02 MAQUINAS DE FUMAÇA COM VENTILADORES 48 
CANAIS DE DIMER01 CONSOLE AVOLITES PEARL (COM 
ENTRADA USB) 20 BEAM 200 5R OU 7R 08 STROBO 
ATOMIC 3.000, 01 GRIDE COM 10 METROS DE FRENTE, 08 
METROS DE PROFUNDIDADE E 06 METROS DE ALTURA 
EM Q50 E Q30, 01 GRIDE DE 10 METRO POR 06 METROS 
DE ALTURA 03 PÉS DE Q50 EM FORMATO DE TRAVE, 
CABEAMENTO E ACESSÓRIOS PARA MONTAGEM EM 
PERFEITO ESTADO DE FUNCIONAMENTO DE TODOS OS 
ITENS LISTADOS 

10 SERVIÇO 6 ILUMINAÇÃO DE MÉDIO PORTE - 12 REFLETORES DE 
LED MODELO FOCO 1 COM 36 LEDS DE 1W CADA, 12 
MOVING HEAD 575 MODELO BEAN,  12 REFLETORES DE 
LED MODELO FOCO 2 COM 26 LEDS DE 1W CADA, 06 
LÂMPADA PAR 64 FOCO 5 E GELATINA BRANCA 
LEITOSA,01 MÁQUINA DE FUMAÇA DMX 512 COM 1.500W 
COM VENTILADOR EXTERNO E FLUIDO SUFICIENTE 
PARA O EVENTO, 06 CANAIS DIMMER 4.000W POR 
CANAL, ESTRUTURA ALUMÍNIO MODELO Q25 (LINHA 
PESADA) COM 04 METROS DE ALTURA, 06 METROS DE 
LARGURA E 06 METROS DE PROFUNDIDADE, SLEEVE E 
TALHAS, PAU DE CARGA E BASE PARA MONTAGEM, 
(EQUIPAMENTO MÓVEL PARA MONTAGEM NO CHÃO E 
ELEVAÇÃO), 01 RACK DIMMER 06 CANAIS CABEAMENTO 
E ACESSÓRIOS PARA A MONTAGEM EM PERFEITO 
ESTADO DE FUNCIONAMENTO DE TODOS OS ITENS 
LISTADOS, 01 MESA MODELO DMX 512 

11 SERVIÇO 4 ILUMINAÇÃO DE PEQUENO PORTE - SENDO: 12 
REFLETORES DE LED MODELO FOCO 1 COM 36 LEDS DE 
1W CADA, 01 MAQUINA DE FUMAÇA DE 300W COM 
VENTILADOR EXTERNO E FLUIDO SUFICIENTE PARA O 
EVENTO, ESTRUTURA DE FERRO MODELO Q25 (LINHA 
MÉDIA) COM ATÉ 02 METRO DE ALTURA 

12 DIARIA 6 PAINEL DE LED TIPO 1 - 1- PAINEL DE LED P 6 MM DE 
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ALTÍSSIMA RESOLUÇÃO E OUTDOOR NA DIMENSÃO 
DE 4X3 METROS. 1- PROCESSADORA 4K RGBLINK COM 
SAÍDAS SDI, HDMI, DVI E VGA. 

1- SEND CARD NOVA STAR PARA PROCESSAMENTO DE 
IMAGEM E CONFIGURAÇÃO DO PAINEL DE
 LED. 1- NOTBOOK MAC PRO OU SIMILAR COM 
PLACA DE VÍDEO. TRAVE DE BOX TRUSS SENDO Q30 OU 
Q50 DE 4,50M LARGURA POR 4,00M DE ALTURA SENDO 
MONTADA COM SLIVE E TALHA E ESTANHADO 
SEGUINDO TODAS NORMAS DO CORPO DE BOMBEIROS 
DE MINAS GERAIS. 

13 DIARIA 6 PAINEL DE LED TIPO 2 - 1- PAINEL DE LED P6MM DE 
ALTÍSSIMA RESOLUÇÃO E OUTDOOR NA DIMENSÃO DE 
5X4 METROS CURVO, SENDO PAINEL PODENDO SER 
MONTADO RETO OU COM CURVATURA DE
 90 GRAUS. 1- 
PROCESSADORA 4K RGBLINK COM SAÍDAS SDI, HDMI, 
DVI E VGA. 
1- SEND CARD NOVA STAR PARA PROCESSAMENTO DE 
IMAGEM E CONFIGURAÇÃO DO PAINEL
 DE LED. 1- NOTEBOOK MAC 
PRO OU SIMILAR COM PLACA DE VÍDEO. 

1- TRAVE DE BOX TRUSS SENDO Q30 OU Q50 DE 5,50M 

LARGURA 

POR 5,00M DE ALTURA SENDO MONTADA COM SLIVE E 
TALHA E ESTANHADO SEGUINDO TODAS NORMAS DO 
CORPO DE BOMBEIROS DE MINAS GERAIS 

14 SERVIÇO 100 BARRICADA DE ALUMÍNIO COM DIMENSÕES DE 1.10 X 
1.00 METROS PARA ISOLAMENTO DO PALCO E 
CORREDOR ENTRE PALCO E HOUSE MIX. 

15 SERVIÇO 8 COBERTURA EM 2 ÁGUAS TENDA GALPÃO 10X10 COM 
ESTRUTURA EM BOX TRUSS Q30. PODENDO SER 
ADICIONADO UMA NA OUTRA. 

16 SERVIÇO 100 TAPUME - CONTENÇÃO DE TAPUME, FABRICADO EM 
METALON E/OU LAMBRI NA CHAPA 18, MEDINDO 2,25 M 
DE ALTURA E 2 METROS DE COMPRIMENTO SEM 
PONTAS DE LANÇA, COM PORTÕES PARA SAÍDAS DE 
EMERGÊNCIA, VISANDO AO ISOLAMENTO DA ÁREA DO 
EVENTO, DISCIPLINAR A ENTRADA DE PÚBLICO PARA 
CONTROLE DE SEGURANÇA E ISOLAMENTOS DO BACK 
STAGE. 

17 SERVIÇO 200 PRATICÁVEL EM ALUMINIO PARA PALCO - 2M X 1M , 
SISTEMA PANTOGRÁFICO OU TELESCÓPICO, COM 
ALTURA REGULÁVEL DE 20CM ATÉ 1M ALTURA, COM 
RODAS DE 2" E SISTEMA DE TRAVAMENTO ENTRE ELES. 

18 METRO 200 forração em carpete 4mm, com colocação 

19 DIÁRIA 
12HRS 

12 GERADOR 180 KVA - LOCAÇÃO, MONTAGEM, 
INSTALAÇÃO E RETIRADA DE CONJUNTO DE GRUPO 
GERADOR SUPER SILENCIADO MOTOR DE 180/KVA, 60 
HZ, MICROPROCESSADO E QUADRO DE 
TRANSFERÊNCIA, 75 DB A 1,5 METRO, PARA 
FUNCIONAMENTO EM REGIME “STAND B”, COM 
OPERADOR E ÓLEO
 DIE
SEL. 

(OU SIMILAR 
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20 DIÁRIA 
12HRS 

10 GERADOR 260 KVA - LOCAÇÃO, MONTAGEM, 
INSTALAÇÃO E RETIRADA DE CONJUNTO DE GRUPO 
GERADOR SUPER SILENCIADO, MOTOR DE 260 KVA, 60 
HZ, AUTOMÁTICO, MICROPROCESSADO E QUADRO DE 
TRANSFERÊNCIA 75 DB A 1,5 METRO PARA 
FUNCIONAMENTO EM REGIME "CONTÍNUO" , COM 
OPERADOR E ÓLEO DIESEL 

21 EVENTO 20 LOCUTOR - PROFISSIONAL CAPACITADO A PRESTAR 
SERVIÇOS DE LOCUÇÃO. 

22 EVENTO 6 PRODUÇÃO COM GERENCIAMENTO DE PRAÇA 
ORGANIZAÇÃO E PRODUÇÃO DOS EVENTOS 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE SERÁ RESPONSÁVEL 
POR TODA ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DOS EVENTO, 
COMPREENDENDO: PLANEJAMENTO; DIVULGAÇÃO, 
ORGANIZAÇÃO, EXECUÇÃO E CONTROLE DE TODOS OS 
SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS, INCLUIDO O 
GERENCIAMENTO DE VENDEDORES DEVIDAMENTE 
AUTORIZADOS PELO MUNICÍPIO CONFORME 
CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NESTE 
TERMO DE REFERÊNCIA 
 
PRODUÇÃO DE EVENTO COMPONDO;  
PRODUÇÃO DE CATTERING – (CAMARINS) PRODUÇÃO 
ARTÍSTICO – (ÁREA ARTÍSTICA)  PRODUTOR DE 
INFRAESTRUTURA – (SUPERVISÃO DE 
INFRAESTRUTURA) COM DIREÇÃO GERAL DO EVENTO. 
 

O PROFISSIONAIS DEVE COMPROVAR EXPERIÊNCIA, VIA  
ATESTADO DE CAPACIDADE. A LICITANTE VENCEDORA 
DEVERÁ ATENDER OS INTERESSES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL NO QUE TANGE A REALIZAÇÃO DOS SHOWS, 
FORNECIMENTO DA ESTRUTURA E DEMAIS SERVIÇOS 
ACIMA RELACIONADOS, RECEBENDO A TÍTULO DE 
PAGAMENTO OS VALORES DAS BARRACAS 
NEGOCIADAS DURANTE O EVENTO. 
PARA GERENCIAMENTO DA PRAÇA, O GANHADOR TERÁ 
QUE 
MONTAR NO MINIMO UMA ESTRUTURA SEM CUSTO 
PARA PREFEITURA, NO VALOR ESTIPULADO DA PRAÇA 
A SER TRABALHADO, EM COMPARAÇÃO DE PREÇOS DO 
MERCADO ATUAL DO DIA. 
  

23   8 PRODUÇÃO ORGANIZAÇÃO E PRODUÇÃO DOS EVENTOS 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE SERÁ RESPONSÁVEL 
POR TODA ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DOS EVENTO, 
COMPREENDENDO: PLANEJAMENTO; DIVULGAÇÃO, 
ORGANIZAÇÃO, EXECUÇÃO E CONTROLE DE TODOS OS 
SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS, INCLUIDO O 
GERENCIAMENTO DE VENDEDORES DEVIDAMENTE 
AUTORIZADOS PELO MUNICÍPIO 
 
PRODUÇÃO DE EVENTO COMPONDO;  
PRODUÇÃO DE CATTERING – (CAMARINS) PRODUÇÃO 
ARTÍSTICO – (ÁREA ARTÍSTICA)  PRODUTOR DE 
INFRAESTRUTURA – (SUPERVISÃO DE 
INFRAESTRUTURA) COM DIREÇÃO GERAL DO EVENTO. 
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O PROFISSIONAIS DEVE COMPROVAR EXPERIÊNCIA, VIA  
ATESTADO DE CAPACIDADE PARA ITENS DE PRODUÇÃ. 
A EMPRESA AINDA DEVERAR, SER REGISTRADO NO 
CREA,  COM ACERVOS TERNCICOS E AINDA 
REGISTRADO NO IMA COM CERTIDÕES VALIDAS NO DIA. 

24 DIÁRIA 8 
HORAS 

60 CARREGADORES-SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE 
CARREGADORES, PARA SERVIÇOS DIVERSOS. 

25 DIÁRIA 100 BRIGADA DE INCÊNDIO - CONTRATAÇÃO DE BRIGADA 
PROFISSIONAL, POR MEIO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FAZER ATENDIMENTO DE 
PRIMEIROS SOCORROS EM EVENTOS, DEVIDAMENTE 
UNIFORMIZADOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES: 

- AS EQUIPES DE BRIGADA DEVERÃO ESTAR 
GUARNECIDAS DE RECURSOS SUFICIENTES PARA 
ATUAÇÃO NOS LOCAIS DISTANTES DOS POSTOS 
MÉDICOS E AMBULÂNCIAS, PORTANDO EQUIPAMENTOS 
PARA ATENDIMENTO (PRANCHAS DE REMOÇÃO, 
IMOBILIZADORES DE CABEÇA, MOCHILAS COM 
MATERIAL DE ATENDIMENTOS, AFERIDOR DE PRESSÃO 
ARTERIAL, MÁSCARAS, COLAR CERVICAL, KITS DE 
LUVAS, TIRANTES DE PRANCHAS) PARA CADA 
CONTRATAÇÃO É NECESSÁRIO QUE SEJAM INDICADOS 
COORDENADORES DA EQUIPE DE SEGURANÇA E QUE 
ESTES DISPONHAM DE RÁDIOS COMUNICADORES 
QUANDO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO; DIÁRIA 08H 

26 DIÁRIA 6 BANHEIROS QUÍMICOS CONTAINER M A S C U L I N O  -  
FEMININO - LOCAÇÃO DE MÓDULO HABITÁVEL TIPO
 BANHEIR FEMININO/MASCULINO : 
CARACTERÍSTICAS DO MÓDULO: PINTURA: CHAPA PRÉ-
PINTADA BRANCA; PISO: CHAPA DE AÇO TIPO XADREZ; 
DIMENSÕES MÍNIMAS EXTERNAS: L (LARGURA) X C 
(COMPRIMENTO) X A (ALTURA) DE 2,43M X 6,06M X 
2,59M; TETO: COMPOSTO DE TELHA TÉRMICA DE NO 
MÍNIMO 50MM, REVESTIMENTO SUPERIOR E INFERIOR 
EM AÇO GALVALUME PRÉ-PINTADO, SENDO A FACE 
SUPERIOR TRAPEZOIDAL E COM NÚCLEO EM 
POLIURETANO EXPANDIDO; PAREDES: COMPOSTA DE 
PAINÉIS TERMO ACÚSTICO DE NO MÍNIMO 50MM; 
JANELAS: DUAS VENEZIANAS FIXAS COM LAMELAS 
PARA VENTILAÇÃO COM DIMENSÕES DE NO MÍNIMO 1,00 
X 1,00M COM GRADE; PORTA: UMA PORTA FABRICADA 
COM PAINÉIS TERMO ACÚSTICO, COM DIMENSÕES DE 
0,80 X 2,10M COM FECHADURA E CHAVE; INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS: MÓDULO COMPOSTO POR 01 (UM) 
INTERRUPTOR CONJUGADO COM TOMADA E UM 
CONECTOR EXTERNO PARA ATERRAMENTO. 
ILUMINAÇÃO COMPOSTA POR REATORES COM DOIS 
PONTOS PARA LÂMPADAS FLUORESCENTES DE 2X40W 
(LÂMPADAS INCLUSAS). INSTALAÇÕES SANITÁRIAS: 
CONSTITUÍDO POR 07 BOX, SENDO 05 BOX 
RESERVADOS EM PAINEL TERMO ACÚSTICO 30 MM E 
PORTAS SANFONADAS EM PVC, CONTENDO EM CADA 
UM DELES 01 VASO SANITÁRIO DE LOUÇA COM CAIXA 
ACOPLADA NA COR BRANCA E SUPORTE DE PAPEL 
HIGIÊNICO E COLETIVAMENTE. 
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27 DIARIA 300 BANHEIRO QUÍMICO INDIVIDUAL PNE – 
FEMININO/MASCULINO, EM POLIPROPILENO, PORTÁTIL, 
COM MONTAGEM, MANUTENÇÃO E LIMPEZA DIÁRIA, 
DIMENSÕES PADRÃO, COMPOSTO DE PORTA DEJETOS, 
PORTA PAPEL HIGIÊNICO E TODOS OS EQUIPAMENTOS 
E ACESSÓRIOS DE SEGURANÇA QUE ATENDAM AOS 
PADRÕES DE ACESSIBILIDADE (NBR 9050/2004), 
FECHAMENTO COM IDENTIFICAÇÃO DE OCUPADO. EM 
PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO. 

28 DIARIA 20 BANHEIRO QUÍMICO CADEIRANTE INDIVIDUAL PNE  
ACESSIBILIDADE – FEMININO/MASCULINO, EM 
POLIPROPILENO, PORTÁTIL, COM MONTAGEM, 
MANUTENÇÃO E LIMPEZA DIÁRIA, DIMENSÕES PADRÃO, 
COMPOSTO DE PORTA DEJETOS, PORTA PAPEL 
HIGIÊNICO E TODOS OS EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS 
DE SEGURANÇA QUE ATENDAM AOS PADRÕES DE 
ACESSIBILIDADE (NBR 9050/2004), FECHAMENTO COM 
IDENTIFICAÇÃO DE OCUPADO. EM PERFEITO ESTADO 
DE CONSERVAÇÃO E FUNCIONAMENTO. 

29 EVENTO 6 PALCO TIPO 1 (10X8)  
COM PISO EM ESTRUTURA DE ALUMÍNIO MONTADO A 1,60 
METROS DE ALTURA DO CHÃO, ESTANHADO, COM 
PAVIMENTO CONTRAPLACADO MARÍTIMO, 
ANTIDERRAPANTE, PÉS TELESCÓPIOS, GUARDA CORPO 
FUNDO E LATERAIS CONFORME NORMATIVA DO CORPO 
DE BOMBEIROS. DEVIDAMENTE ATERRADA. 
COBERTURA EM LONA PVC, TIPO M2, ANTIFOGO, 
RESISTÊNCIA A VENTOS, 80 KM/H, DEVIDAMENTE, LIMPA, 
SEM BURACOS EM PERFEITA CONDIÇÕES DE USO 
HOUSE MIX TAMANHO 4 X 4 METROS COM 02 ANDARES 
COM PISO CONTRAPLACADO MARÍTIMO 
ANTIDERRAPANTE. 
ASA P.A DUPLA EM Q30 COM ALTURA DE 8 METROS DO 
CHÃO, LARGURA MÍNIMA DE 3,5 METROS E 
PROFUNDIDADE MÍNIMA DE 3,5, COM PAU DE CARGA 
PARA SUPORTAR ATÉ 4000 KG COM SEGURANÇA, 
ESTANHADA. 
ESCADA ANTIDERRAPANTE, COM GUARDA CORPO, 
CONFORME NORMATIVA 33 DO CORPO DE BOMBEIROS. 
 FECHAMENTO LATERAL E FRONTAL EM TECIDO PRETO 
SEM AVARIAS  

30 EVENTO 4 PALCO TIPO 2 (08X06) PALCO MODELO 02 ÁGUAS, 
MEDINDO 08 X 06 METROS COM COBERTURA SUPERIOR 
EM LONA PVC, TIPO M2, ANTIFOGO, RESISTÊNCIA A 
VENTOS, CONTRAPLACADO MARÍTIMO, 
ANTIDERRAPANTE, ALTURA DO CHÃO 1,60 METROS, 
ESTRUTURA DE COBERTURA Q30, COM FECHAMENTO 
FUNDO E LATERAL COM GUARDA CORPO CONFORME 
NORMATIVA 33 DO CORPO DE BOMBEIROS, RAMPA DE 
ACESSO E ESCADA DO PALCO AMBAS 
ANTIDERRAPANTE, FECHAMENTO FUNDO E LATERAL EM 
TELA PRETA, SAIA FRONTAL E LATERAL EM TECIDO 
PRETO. DEVIDAMENTE ATERRADA. 
ARÉA DE SERVIÇO ANEXO AO PALCO COM 04 X 04 
METROS COM COBERTURA EM LONA ANTICHAMAS. 
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02 TORRES DE P.A FLY COM MÍNIMO 8 METROS DE 
ALTURA PAU DE CARGA COM CAPACIDADE PARA 2000 
KG.04 EXTINTORES CONTRA INCÊNDIO E 04 LÂMPADAS 
DE EMERGÊNCIA, EM ACORDO COM O PROJETO DE 
COMBATE E PREVENÇÃO A INCÊNDIO. 

FECHAMENTO LATERAL E FRONTAL EM TECIDO PRETO 

SEM AVARIAS  
31 EVENTO 4 PALCO TIPO 3 (12X10); 

 PALCO MODELO 02 ÁGUAS, MEDINDO 12 X 10 METROS 
COM COBERTURA SUPERIOR EM LONA PVC, TIPO M2, 
ANTIFOGO, RESISTÊNCIA A VENTOS, CONTRAPLACADO 
MARÍTIMO, ANTIDERRAPANTE, ALTURA DO CHÃO 1,80 
METROS, ESTRUTURA DE COBERTURA Q50, COM 
FECHAMENTO FUNDO E LATERAL COM GUARDA CORPO 
CONFORME NORMATIVA 33 DO CORPO DE BOMBEIROS, 
RAMPA DE ACESSO E ESCADA DO PALCO AMBAS 
ANTIDERRAPANTE, FECHAMENTO FUNDO E LATERAL EM 
TELA PRETA, SAIA FRONTAL E LATERAL EM TECIDO 
PRETO. DEVIDAMENTE ATERRADA. 
ARÉA DE SERVIÇO ANEXO AO PALCO COM 05 X 05 
METROS COM COBERTURA EM LONA ANTICHAMAS. 
02 TORRES DE P.A FLY COM MÍNIMO 10 METROS DE 
ALTURA PAU DE CARGA COM CAPACIDADE PARA 3000 
KG. 
FECHAMENTO LATERAL E FRONTAL EM TECIDO PRETO 
SEM AVARIAS  

32 EVENTO 6 HOUSE  MIX TIPO 01: MIX MEDINDO 03 X 03 METROS 
MONTADA A 30 CM DO CHÃO COM COBERTURA EM LONA 
ANTICHAMAS FECHADA NAS LATERAIS COM GUARDA 
CORPO.  

33 EVENTO 4 HOUSE MIX  TIPO 02: MIX MEDINDO 04 X 04 METROS 2 
ANDARES MONTADA A 30 CM DO CHÃO COM 
COBERTURA EM LONA ANTICHAMAS ANTICHAMAS 
FECHADA NAS LATERAIS COM GUARDA CORPO NOS 2 
ANDARES 

34 EVENTO 4 HOUSE  MIX TIPO 03: MIX MEDINDO 05 X 05 METROS 2 
ANDARES MONTADA A 30 CM DO CHÃO COM 
COBERTURA EM LONA ANTICHAMAS ANTICHAMAS 
FECHADA NAS LATERAIS COM GUARDA CORPO NOS 2 
ANDARES. 

35 EVENTO 4 TESTEIRA DE PALCO TIPO 1 - ESTRUTURA EM BOX 
TRUSS Q30 OU      Q50, TAMANHO DE 06 A 10 METROS DE 
LARGURA POR 0,50 CM A 1,00 DE ALTURA, SISTEMA 
RETANGULAR. 

36 EVENTO 4 TESTEIRA DE PALCO TIPO 2 - ESTRUTURA EM BOX 
TRUSS  Q50, TAMANHO DE 10 A 12 METROS DE LARGURA 
POR 0,50 CM A 2,00 DE ALTURA, SISTEMA RETANGULAR. 

37 EVENTO 200 TENDA PIRAMIDAL OU CHAPEL DE BRUXA, LOCAÇÃO 
DE ESTRUTURAS - TENDA MODELO PIRÂMIDE 3X3. 
ESTRUTURA GALVANIZADA MEDINDO 3X3 METROS. EM 
PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO E USO LAVADAS 
SEM POEIRA. INCLUINDO MONTAGEM E DESMONTAGEM. 
INCLUSO DOCUMENTO DE RESPONSABILIDADE 
TECNICA (RT) COM ENGENHEIRO LICENCIADO AO CREA 
E COM VINCULO A EMPRESA VENCEDORA DA 
ESTRTURA DE MONTADA COM VINGENCIA PARA 
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MONTAGEM, DURANTE O EVENTO E DESMONTAGEM E 
LAUDOS REFERENTES. 

38 EVENTO 60 TENDA MODELO PIRÂMIDE 4X4 COM CALHA PARA 
CAPTAÇÃO DE ÁGUA E ESCOAMENTO PELAS COLUNAS 
LATERAIS E ESTRUTURA GALVANIZADA MEDINDO 4X4 
METROS. EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO E 
USO LAVADAS SEM POEIRA. INCLUINDO MONTAGEM E 
DESMONTAGEM. INCLUSO DOCUMENTO DE 
RESPONSABILIDADE TECNICA (RT) COM ENGENHEIRO 
LICENCIADO AO CREA E COM VINCULO A EMPRESA 
VENCEDORA DA ESTRTURA DE MONTADA COM 
VINGENCIA PARA MONTAGEM, DURANTE O EVENTO E 
DESMONTAGEM E LAUDOS REFERENTES. 

39 EVENTO 20 TENDA MODELO PIRÂMIDE 5X5 COM CALHA PARA 
CAPTAÇÃO DE ÁGUA E ESCOAMENTO PELAS COLUNAS 
LATERAIS E ESTRUTURA GALVANIZADA MEDINDO 5X5 
METROS. EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO E 
USO LAVADAS SEM POEIRA. INCLUINDO MONTAGEM E 
DESMONTAGEM. INCLUSO DOCUMENTO DE 
RESPONSABILIDADE TECNICA (RT) COM ENGENHEIRO 
LICENCIADO AO CREA E COM VINCULO A EMPRESA 
VENCEDORA DA ESTRTURA DE MONTADA COM 
VINGENCIA PARA MONTAGEM, DURANTE O EVENTO E 
DESMONTAGEM E LAUDOS REFERENTES. 

40 EVENTO 20 TENDA MODELO PIRÂMIDE 6X6 COM CALHA PARA 
CAPTAÇÃO DE ÁGUA E ESCOAMENTO PELAS COLUNAS 
LATERAIS E ESTRUTURA GALVANIZADA MEDINDO 6X6 
METROS. EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO E 
USO LAVADAS SEM POEIRA. INCLUINDO MONTAGEM E 
DESMONTAGEM. INCLUSO DOCUMENTO DE 
RESPONSABILIDADE TECNICA (RT) COM ENGENHEIRO 
LICENCIADO AO CREA E COM VINCULO A EMPRESA 
VENCEDORA DA ESTRTURA DE MONTADA COM 
VINGENCIA PARA MONTAGEM, DURANTE O EVENTO E 
DESMONTAGEM E LAUDOS REFERENTES. 

41 EVENTO 20 TENDA MODELO PIRÂMIDE 8X8 COM CALHA PARA 
CAPTAÇÃO DE ÁGUA E ESCOAMENTO PELAS COLUNAS 
LATERAIS E ESTRUTURA GALVANIZADA MEDINDO 8X8 
METROS. EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO E 
USO LAVADAS SEM POEIRA. INCLUINDO MONTAGEM E 
DESMONTAGEM. INCLUSO DOCUMENTO DE 
RESPONSABILIDADE TECNICA (RT) COM ENGENHEIRO 
LICENCIADO AO CREA E COM VINCULO A EMPRESA 
VENCEDORA DA ESTRTURA DE MONTADA COM 
VINGENCIA PARA MONTAGEM, DURANTE O EVENTO E 
DESMONTAGEM E LAUDOS REFERENTES. 

42 EVENTO 30 TENDA MODELO PIRÂMIDE 10X10 COM CALHA PARA 
CAPTAÇÃO DE ÁGUA E ESCOAMENTO PELAS COLUNAS 
LATERAIS E ESTRUTURA GALVANIZADA MEDINDO 10X10 
METROS. EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO E 
USO LAVADAS SEM POEIRA. INCLUINDO MONTAGEM E 
DESMONTAGEM. INCLUSO DOCUMENTO DE 
RESPONSABILIDADE TECNICA (RT) COM ENGENHEIRO 
LICENCIADO AO CREA E COM VINCULO A EMPRESA 
VENCEDORA DA ESTRTURA DE MONTADA COM 
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VINGENCIA PARA MONTAGEM, DURANTE O EVENTO E 
DESMONTAGEM E LAUDOS REFERENTES. 

43 EVENTO 30 FECHAMENTO P/ TENDAS 10X10 M - LOCAÇÃO DE 
FECHAMENTO EM LONAS E FIOS DE POLIÉSTER, 
LAMINADO EM PVC REFORÇADO COM TRAMA DE 
POLIÉSTER 0,62MM DE ESPESSURA, NA COR BRANCA, 
ANTIMOFO, ANTICHAMA, ANTIRAIO U.V. 

44 EVENTO 20 FECHAMENTO P/ TENDAS 08X08 M - FECHAMENTO EM 
LONAS E FIOS DE POLIÉSTER, LAMINADO EM PVC 
REFORÇADO COM TRAMA DE POLIÉSTER 0,62MM DE 
ESPESSURA, NA COR BRANCA, ANTIMOFO, ANTICHAMA, 
ANTIRAIO U.V. 

45 EVENTO 20 FECHAMENTO P/ TENDAS 06X06 M - FECHAMENTO EM 
LONAS E FIOS DE POLIÉSTER, LAMINADO EM PVC 
REFORÇADO COM TRAMA DE POLIÉSTER 0,62MM DE 
ESPESSURA, NA COR BRANCA, ANTIMOFO, ANTICHAMA, 
ANTIRAIO U.V. 

46 EVENTO 20 FECHAMENTO P/ TENDAS 05X05 M - FECHAMENTO EM 
LONAS E FIOS DE POLIÉSTER, LAMINADO EM PVC 
REFORÇADO COM TRAMA DE POLIÉSTER 0,62MM DE 
ESPESSURA, NA COR BRANCA, ANTIMOFO, ANTICHAMA, 
ANTIRAIO U.V. 

47 EVENTO 60 FECHAMENTO P/ TENDAS 04X04 M - FECHAMENTO EM 
LONAS E FIOS DE POLIÉSTER, LAMINADO EM PVC 
REFORÇADO COM TRAMA DE POLIÉSTER 0,62MM DE 
ESPESSURA, NA COR BRANCA, ANTIMOFO, ANTICHAMA, 
ANTIRAIO U.V. 

48 EVENTO 100 FECHAMENTO P/ TENDAS 03X03 M - FECHAMENTO EM 
LONAS E FIOS DE POLIÉSTER, LAMINADO EM PVC 
REFORÇADO COM TRAMA DE POLIÉSTER 0,62MM DE 
ESPESSURA, NA COR BRANCA, ANTIMOFO, ANTICHAMA, 
ANTIRAIO U.V. 

49 EVENTO 10 SERVIÇOS DE ENGENHARIA ELETRICA E CIVIL, E 

DEMAIS LIBERAÇÕES JUNTO AOS ÓRGÃOS COMPETENTES. 

50 EVENTO 4 ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DE PROJETO DE COMBATE 
E PREVENÇÃO A INCÊNDIO E PANICO – EVENTO - 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE 
ENGENHARIA PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DE 
PROJETO DE SEGURANÇA E COMBATE A INCÊNDIO 
E PÂNICO – PSCIP – 

PARA EVENTOS DE PEQUENO À GRANDE PORTE 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES: 

- DEFINIÇÃO DE SAÍDAS DE EMERGÊNCIA E ROTAS 

DE FUGA; 

- DEFINIÇÃO   E   INSTALAÇÃO   DE   SINALIZAÇÕES   E   
FAIXAS; 

- CRITÉRIOS   PARA   CRIAÇÃO   DE   BRIGADA   DE   
INCÊNDIO; 

- DEFINIÇÃO   DE   REDE   DE   ILUMINAÇÃO   DE   
EMERGÊNCIA; 

- ESPECIFICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE EXTINTORES DE 
INCÊNDIO; 

- DEFINIÇÃO DE REDE DE
 HIDRANTES; 
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- DEFINIÇÃO DE SISTEMA DE SINALIZAÇÃO DE 
EMERGÊNCIA; 

- EMISSÃO ART DE PROJETO DE PREVENÇÃO E 
COMBATE A INCÊNDIO; 

- EMISSÃO ART DE EXECUÇÃO DO SISTEMA DE 
PREVENÇÃO E COMBATE A
 INCÊNDIO; 

- EMISSÃO ART DE LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES 
DE SEGURANÇA PARA A
 PREFEITURA; 

- EMISSÃO DE LAUDO TÉCNICO A SER EMITIDO PARA A 
PREFEITURA
 MUNICIPAL; 
OBS.: 

1) A CONTRATADA DEVERÁ PROVIDENCIAR A 
APROVAÇÃO DOS DOCUMENTOS E PROJETOS 
DESENVOLVIDOS JUNTO AO CORPO DE BOMBEIROS 
MILITAR DE MINAS GERAIS, OBJETIVANDO A LIBERAÇÃO 
DOS LOCAIS PARA A REALIZAÇÃO DOS EVENTOS. 

2) TODOS OS PROJETOS DE SEGURANÇA ELABORADOS 
DEVERÃO CONSTAR SEUS
 RESPECTIVOS CROQUIS. 

3) A CONTRATADA DEVERÁ PREVER PARTICIPAÇÃO EM 
REUNIÕES TÉCNICAS         PARA         APRESENTAÇÃO         
DO         PROJETO. 

4) A CONTRATADA DEVERÁ DISPONIBILIZAR AS 
SINALIZAÇÕES DE PLACAS, FAIXAS E EXTINTORES DE 
INCÊNDIO NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DO PROJETO DE 
SEGURANÇA E COMBATE A INCÊNDIO E
 PÂNICO – PSCIP. 
A CONTRATADA DEVERÁ ACOMPANHAR, COM A 
PRESENÇA DO ENGENHEIRO RESPONSÁVEL, TODO O 
PERÍODO DE MONTAGEM E REALIZAÇÃO DO EVENTO. 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FAZER ATENDIMENTO 
DE LIBERAÇÃO  EM EVENTOS, DEVIDAMENTE C O M  
EXTINTOR DE INCÊNDIO -  A,B,C  E3A:40B:C 08KG COM 
TRIPÉ, PLACAS DE INDETIFICAÇÕES, FAIXAS E TODO 
MATERIAL NECESSÁRIO JUNTO AO PROJETO 

51 EVENTO 5 MÁQUINA DE ESPUMA GIGANTE PARA FESTAS – 
CONTENDO NO MÍNIMO 
– CANHÃO DE ESPUMA DE 2,20M QUE JOGA A ESPUMA 
DE 15 A 20 METROS, MOTOR PRINCIPAL MONOFÁSICO 
DE 2CV (110/220V), INCLUI BOMBA DE SUCÇÃO DE ÁGUA, 
07 METROS DE MANGUEIRA COM CONECTORES E 
REGISTRO. EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO. INCLUINDO OPERADOR/TÉCNICO 
RESPONSÁVEL, MONTAGEM E DESMONTAGEM. 

52 DIARIA 16 CAMARIM: MEDINDO 5 METROS POR 5 METROS, 30 CM 

DO CHÃO TODO FECHADO COM LONAS BRANCAS E COM 

ILUMINAÇÃO ADEQUADA, CONTENDO NO MÍNIMO 01 

ESPELHOS MÉDIOS, 02 MESAS COM 8 CADEIRAS, 01 

GELADEIRAS OU CAIXA TERMINCA 01 LIXEIRAS, 01 

VENTILADOR INCLUINDO LIMPEZA DIÁRIA, ABASTECIDO 

DE ACORO O RIDER DOS 
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53 EVENTO 8 CANHÕES SEGUIDORES DE 2.000W 

54 EVENTO 8 CANHÕES SKYWALKER DE4.000W 

55 EVENTO 500 GRADIL, COM ESTRUTURA EM BARRAS REDONDAS, 
MEDINDO 2,00M DE COMPRIMENTO X 1,30M DE ALTURA 
PINTADAS EM COR ALUMINIO NÃO PODENDO ESTAR 
SUJAS EM ENFERRUJADAS 

56 DIARIA 8 SISTEMA AMPLIFICADO DE SONORIZAÇÃO DE LINHA 01 

TORRES DE LINHA, SENDO QUE EM CADA TORRE 

DEVERÁ CONTER: 01 SISTEMA 

AMPLIFICADO DE 3 VIAS 04 UNIDADES DE POTÊNCIA 01 

EQUALIZADOR DE 15 BANDAS STEREO CABOS E FIAÇÃO 

PARA 

LIGAÇÃO DOS MESMOS 

57 DIARIA 10 SONORIZAÇÃO PARA EVENTOS PARA PALESTRAS, 
SHOWS OU ESPETÁCULOS MUSICAIS, PARA PALESTRAS 
1 CONSOLE DIGITAL 24 ENTRADAS 16 SAÍDAS. 02 CAIXAS 
DE SUB GRAVE SB 850 COM 2 AUTO FALANTES DE 2.400 
WTS RMS CADA, 04 CAIXAS LINE ARRAY 4 
AMPLIFICADORES 2MONITORES 

58 DIARIA 8 TRELIÇA DE ALUMINIO Q15 PARA BECKDROP DE 
ENTRADA 6X3 COM FRETE, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM. 

59 EVENTO 5 VIDEO INSTITUCIONAL DAS OBRAS DA CIDADE COM NO 
MINIMO 8 MINUTOS EDITADOS, COM IMAGEM CAPITADAS 
EM AUDIO E VIDEO, REPORTER APRESENTADOR E 
IMAGENS AÉREAS. 

60 EVENTO 300 APOIO LOGÍSTICO, VIGIA E DIRECIONAMENTO DE 
PUBLICO, COM EQUIPE DEVIDAMENTE REGISTRADO E 
AUTORIZADO PELA POLICIA FEDERAL COM LISTA DOS 
AGENTE IMPRESSA E ENTREGUE A PRODUÇÃO 1 DIA 
ANTES DO INICIO DO EVENTO. 

61 EVENTO 15 CRIAÇÃO DE ARTE PARA O EVENTO DE ACORDO COM 

AS INFORMAÇÕES DA ADMINTRAÇÃO DIVULGAÇÃO NAS 

REDES SOCIAIS, INSTAGRAN E FACEBOOK, 

IMPRISSÃO DE NO MINIMO 300  UNIDADES DE CARTASES 
TAMANHO A3 E COLAGEM EM TODA REGIÃO 

62 DIARIA 12 TRANSPORTE DOS ARTISTAS EM VEÍCULOS DO TIPO 
VAN , DE NO MÍNIMO 16 LUGARES, PARA FAZER O 
TRANSLADO DOS ARTISTAS DO LOCAL DA 
HOSPEDAGEM ATÉ O LOCAL DA REALIZAÇÃO DO SHOW, 
DE ACORDO COM A EXIGÊNCIA DE CADA ARTISTA 
NACIONAL 

63 EVENTO 8 TRELIÇA DE ALUMÍNIO TIPO Q 30 (MEDIDA 8X6x1 COM 
6M ALTURA) PARA PORTICO, INCLUINDO MONTAGEM, 
DESMONTAGEM E TRANSPORTE. 

64 DIARIA 8 DRONE DJI FHANTON 04 PRO 4K REGISTRADO NA 
ANATEL PARA FILMAGEM AÉREA DO EVENTO E CIDADE, 
NÃO ESTÁ INCLUSO EDIÇÃO DOS VIDEOS 

65 DIARIA 6 rec RECREAÇÃO INFANTIL CONTENDO: 1 TOBOGÃ 8 
MTRS 4 LARGURA 

1 MULTI PLAY 9 X5 

1 CAMA GRANDE 11X5 " 

2 CAMA PEQUENA 4.3 REDONDO 
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Oliveira Fortes, 07 de dezembro de 2023.  

 

 

Josiane Aparecida Fernandes da Silveira 

Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Cultura e Lazer 

 

Antônio Carlos de Oliveira 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1 MULTI PARK 5X51 TOURO MECÂNICO 4X5 
1 BALÃO 4.5X4.5 " 
1 PISCINA DE BOLINHAS 
1 FUTEBOL DE SABÃO 
1 ESCORREGADOR INFANTIL 4 DEGRAUS 
reação infantil 
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ANEXO II 

 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 161/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº77/2023. 

 

Aos ___________ dia do mês de ___________________ de 2023, o Município de Oliveira Fortes, com 

sede à Praça Vicente Prata Mourão, 63, Centro, Oliveira Fortes, Minas Gerais, inscrito no CNPJ n° 

17.747.957/0001-07, nos termos do estabelecido pela Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e, 

subsidiariamente, pelas normas da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, além das 

demais disposições legais aplicáveis, e do disposto no respectivo Edital, de acordo com o resultado da 

classificação das propostas apresentadas e transcorrido o prazo para interposição de recursos, neste ato 

representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Antônio Carlos de Oliveira, a seguir denominado 

MUNICÍPIO, resolve registrar o preço da empresa abaixo identificada, a seguir denominada 

simplesmente FORNECEDOR/DETENTORA, observadas as disposições do Edital e as cláusulas deste 

instrumento. 

 

FORNECEDOR/DETENTORA: 

------------------------------------pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o 

n.º --------------------------------------------, sediada na Rua -----------------------------, n.º ---------, bairro ------

-------------, CEP.: -------------------, cidade ----------------------------MG, neste ato representada por seu 

sócio-gerente ---------------------------, brasileiro(a), sócio-gerente(a), portador(a) da Carteira de Identidade 

RG n.º ---------------------- – ------------ inscrito no CPF/MF sob o n.º ---------------------------------,residente 

e domiciliado na Rua -------------------------, n.º ------, ------------------------, CEP.: -------------,----------------

------/MG. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - PRESSUPOSTOS JURÍDICO ADMINISTRATIVOS 

1.1. A presente ata decorre de procedimento licitatório, modalidade Pregão Presencial Nº 023/2023 no 

Registro de preços, julgado em ......./...../....... e homologado em ......../......./........, regido pelo disposto na 

Lei nº 10.520 de 2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1. A presente ata tem por objetoa futura contratação de empresa habilitada visando a locação de 

equipamentos, estruturas e serviços para que o Município possa realizar festas previstas no calendário de 

eventos do Município, quais sejam, Aniversário da Cidade; Reveillon; Carnaval; Trilhão Off Road; 

Encontro de Cavaleiros; Ranchão do Povão; Quadrilha do CRAS; Arraíá da Vila São José; Torneios 

Leiteiros nas comunidades Rurais; Festa da Padroeira, de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal 

de Educação, Esporte, Cultura e Lazer. 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. A presente ata tem registrados os preços para futura contratação de empresa habilitada visando a 

locação de equipamentos, estruturas e serviços para que o Município possa realizar festas previstas no 

calendário de eventos do Município, quais sejam, Aniversário da Cidade; Reveillon; Carnaval; Trilhão Off 

Road; Encontro de Cavaleiros; Ranchão do Povão; Quadrilha do CRAS; Arraíá da Vila São José; Torneios 
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Leiteiros nas comunidades Rurais; Festa da Padroeira, de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal 

de Educação, Esporte, Cultura e Lazer, nos termos do termo de referência e conforme tabela abaixo:  

 

(tabela a ser inserida após o resultado) 

CLÁUSULA QUARTA – DO FATURAMENTO E PAGAMENTO 

4.1. O faturamento será efetuado de acordo com a quantidade de serviços prestados, com pagamento em 

até 30(trinta) dias subsequentes, mediante cheque nominal diretamente no Setor de Tesouraria desta 

Prefeitura ou depósito em conta de titularidade do fornecedor. 

4.2. Todo pagamento será efetuado após emissão de competente nota fiscal, devidamente preenchida, não 

podendo conter erros ou rasuras. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

5.1. Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão por conta das dotações orçamentárias 

específicas para o pagamento das despesas, de acordo com o ano corrente. 

3.3.90.39.00.2.18.00.13.392.0473.2.0123 – Apoio a realização de Carna. Festas cívicas e populares – 

Fonte- 1.500.000 

CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO 

6.1. A Prefeitura Municipal de OLIVEIRA FORTES/MG, através de representante fará fiscalização nos 

contratos a serem firmados e registrará todas e quaisquer ocorrências que por ventura venham a ocorrer. 

CLÁSULA SÉTIMA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1. A prestação dos serviços  da presente licitação deverá ocorrer de acordo com as autorizações do setor 

de compras emitidas e em qualquer quantidade, sem nenhum custo para o Município de Oliveira Fortes. 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

8.1. São obrigações do Fornecedor/Detentora: 

8.1.1. Os serviços deverão ser executados de acordo com o edital e com a proposta; 

8.1.2. Manter durante todo o período de vigência da ata de registro de preços as mesmas condições exigidas 

para habilitação; 

8.1.3. O reconhecimento dos direitos do MUNICÍPIO em caso de rescisão administrativa prevista no art. 

77 da Lei 8.666/93; 

8.1.4. Responder pelos prejuízos materiais ou pessoais causados por eventuais danos causados por 

negligência, imprudência, imperícia ou dolo próprio ou de funcionário da contratada; 

8.1.5. Arcar com os tributos federais, estaduais ou municipais, que por ventura incidam ou venham a incidir 

sobre a respectiva ata de registro de preços, bem como os encargos sociais, trabalhista e previdenciários do 

mesmo. 

8.2. São obrigações do Município: 

8.2.1. Efetuar os pagamentos na forma desta ata de registro de preços e do edital. 

8.2.2. Modificar unilateralmente a presente ata de registro de preços para melhor adequação às finalidades 

de interesse público, respeitados os direitos do LICITANTE; 
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8.2.3. Rescindir unilateralmente a presente ata de registro de preços nos casos especificados no inciso I do 

art. 79 da Lei 8.666/93; 

8.2.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

8.2.5. Acompanhar e fiscalizar todas as atividades da contratada pertinentes ao objeto a ser celebrado, o 

que não exime esta da responsabilidade por danos causados. 

CLÁUSULA NONA – VIGÊNCIA 

9.1. A vigência desta Ata inicia-se na data de sua assinatura e os preços registrados vigerão para Contratos 

assinados pelo fornecedor por um período de 12 meses. 

CLÁUSULA DÉCIMA – ALTERAÇÕES 

10.1 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 

poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo 

assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

10.2 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao 

órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

10.3 – Os preços ofertados são fixos e irreajustáveis no período de vigência da proposta (90 dias). 

10.4 - Os preços registrados poderão sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei 

nº 8.666, de 1993. 

10.5 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 

mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo a Administração promover 

as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

10.6 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado a Administração deverá: 

10.6.1 - convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado; 

10.6.2 - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;  

10.6.3 - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

10.7 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Administração poderá: 

10.7.1 - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 

fornecimento; e 

10.8 - Não havendo êxito nas negociações, a Administração deverá proceder à revogação da Ata de Registro 

de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

11.1 - Pela inexecução total ou parcial da obrigação assumida, o Município, poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções, isolada ou cumulativamente: 

I - Advertência por escrito; 
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II - Multa diária no valor de 0,5% (meio por cento) do valor do total estimado contratado, pela falta de 

prestação dos serviços solicitados da presente licitação; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal de Oliveira Fortes, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos da punição. 

11.2. As sanções previstas nos incisos do item anterior poderão ser aplicadas juntamente com a multa, nos 

termos do artigo 87, §2º da Lei 8.666/93. 

11.3. As penalidades acima previstas poderão deixar de ser aplicadas, total ou parcialmente, a critério do 

Prefeito Municipal, se entender a justificativa apresentada pela Contratada como relevante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. A presente Ata ou o Registro de Fornecedor específico poderão ser cancelados de pleno direito nas 

seguintes situações: 

12.1.1. Pelo Município: 

a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

b) quando o fornecedor não assinar o contrato no prazo estabelecido; 

c) quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa do contrato decorrente deste Registro de Preços, 

nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do artigo 78 da Lei federal nº 8.666/93; 

d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aos praticados no 

mercado; 

e) por razões de interesse públicos devidamente demonstrados e justificados pelo Município. 

12.1.2. Pelo Fornecedor/Detentora: 

a) mediante solicitação por escrito, antes do pedido de fornecimento, comprovando estar impossibilitado 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços; 

b) mediante solicitação por escrito, na ocorrência de fato superveniente, decorrentes de caso fortuito ou 

força maior. 

12.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por correspondência com 

Aviso de Recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata. 

12.3. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo 

Município, facultando-se a este a aplicação das sanções previstas nesta Ata. 

12.4. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor, relativas ao 

fornecimento dos itens. 

12.5. Ocorrendo rescisão contratual na forma do inciso I, do art. 79, da Lei federal nº 8.666/93, o Município 

adotará as medidas ordenadas pelo art. 80, do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO  

13.1. Os valores constantes da referida contratação poderão ser revistos mediante solicitação da 

CONTRATADA e desde que sejam satisfatoriamente apresentados elementos que demonstrem a 

necessidade de readequação, com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na 

forma do art. 65, II “d” da Lei Federal n° 8.666/93. 
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13.2. As solicitações referidas no item 13.1 deverão vir acompanhadas de comprovação da superveniência 

do fato imprevisível ou previsível, se for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DO GERENCIAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. O gerenciamento deste instrumento caberá ao Setor de Compras, o qual avaliará o mercado 

constantemente, promoverá as negociações necessárias ao ajustamento do preço e publicará trimestralmente 

os preços registrados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. A ata de registro de preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei 8.666/93, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial. 

15.2. A ata de registro de preços vincula-se as suas próprias cláusulas, ao Edital, às normas e princípios de 

Direito Público, as regras da Lei 10.520/02 e 8.666/93, aplicando-se subsidiariamente as normas de Direito 

Civil. 

15.3. O regime jurídico desta ata de registro de preços é instituído pela Lei 10.520/02 e 8.666/93 e Decreto 

Municipal. 

15.4. Fica eleito o FORO da Comarca de Santos Dumont/MG, para dirimir quaisquer dúvidas quanto à 

execução da presente ata. 

15.5. E, por estarem justas, as partes firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença 

das testemunhas abaixo. 

OLIVEIRA FORTES/MG, ____ de ______ de 2023. 

 

____________________________________________ 

Antônio Carlos de Oliveira  

Prefeito Municipal - Contratante 

Testemunhas: 

Nome: _______________________CPF__________________                   

Nome: _______________________CPF__________________                                                      
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ANEXO III 

 

MODELO DE PROPOSTA 

 

NOME/RAZÃO SOCIAL: _______________________________ 

ENDEREÇO: ________________________________________ 

_________________________________________________ 

CNPJ: ____________________________________________ 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 161/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº77/2023 

REGISTRO DE PREÇOS  

 

Prezados(as) Senhores(as), 

 

Viemos apresentar nossos preços para de equipamentos, estruturas e serviços para que o Município possa 

realizar festas previstas no calendário de eventos do Município. 

ITEM  UNID QUAN  DESCRIÇÃO SERVIÇO  UNIT  TOTAL  

1 POR 

PESSO

A 

500 BUFFET- BUFFET COM TODO O MATERIAL E 

PESSOAL OPERACIONAL NECESSÁRIO PARA 

O SERVIÇO. DURAÇÃO DE 05 HORAS DE 

EVENTO. SALGADOS FINOS E VARIADOS POR 

PESSOA. SUGESTÃO DE CARDÁPIO: 

MEDALHÕES DE FRANGO C/ MOLHO ROSE 

(ENTRADA), COXINHAS COM FRANGO E 

CATUPIRY, RISOLES TIPO NAPOLITANO, 

CRISPINS DE AZEITONA (AZEITONA 

RECHEADA EMPANADA), FOLHADOS DE 

PRESUNTO, QUICHES DE QUEIJO COM 

BACON, CAJUZINHOS DE LOMBO COM 

CASTANHA DE CAJU, SALGADOS DIVERSOS 

A SEREM APRESENTADOS À COORDENAÇÃO 

PARA ESCOLHA. OBS.: OS SALGADOS 

DEVERÃO SER SERVIDOS QUENTES. 

BEBIDAS, DEVERÃO SER SERVIDAS 

GELADAS: REFRIGERANTE TRADICIONAL E 

REFRIGERANTE DIET, SABORES VARIADOS, 

SUCO DE LARANJA E GOIABA TRADICIONAL, 

SUCO DE LARANJA E GOIABA DIET. INCLUI 

20 TOALHAS PARA MESAS DE 

APROXIMADAMENTE 1,20 M DE TAMPO, 

LONGAS ATÉ O CHÃO, EM TECIDO DE 

ALGODÃO, NA COR PALHA. MATERIAL 

OPERACIONAL: BANDEJAS (COM FORROS DE 

PLÁSTICO), COPOS DE VIDRO, 

R$ R$ 
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GUARDANAPOS, TINAS, TODO VASILHAME 

PARA SERVIR EM VIDRO, GELO (PARA 

GELAR A BEBIDA) E DEMAIS MATERIAIS 

NECESSÁRIOS AO ATENDIMENTO. SERVIÇO 

DE GARÇONS NAS MESAS; ARRUMAÇÃO E 

DECORAÇÃO DAS 20 MESAS, COM TOALHAS. 

TODO O MATERIAL NECESSÁRIO PARA 

SERVIR NAS MESAS; ÁGUA MINERAL 

DEVERÁ SER SERVIDA E ESTAR   

DISPONÍVEL   DURANTE   TODO   O   EVENTO.   

PESSOAL 

OPERACIONAL: GARÇONS UNIFORMIZADOS, 

MAITRES, 

SUPERVISOR,COPEIROS,FRITADEIRAS,RECEP

CIONISTAS TRAJANDO TAILLEUR PRETO 

COM SAPATO SOCIAL PRETO. 

2 POR 

PESSO

A 

200 KIT LANCHE  - 01 FRUTA, 01 SANDUÍCHE 

(QUEIJO, PRESUNTO, ALFACE E TOMATE), 

BEBIDA (SUCO, ÁGUA OU REFRIGERANTE) - 

EMBALADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA, 

INCLUIR UM GUARDANAPO     E     UM     

CANUDINHO     EMBALADO. ENTREGA EM 

LOCAIS A SEREM DEFINIDOS. 

R$ R$ 

3 POR 

PESSO

A 

200 REFEIÇAO - ALMOÇO/JANTAR - CARDÁPIO 

MÍNIMO: SALADAS DIVERSAS, 01 TIPOS DE 

ENTRADA , 02 TIPOS DE CARNE (PEIXE OU 

AVES/CARNE), 01 TIPO DE MASSA, 03 

GUARNIÇÕES (ARROZ, FEIJÃO, LEGUMES, 

BATATAS E ETC.), 02 TIPOS DE SOBREMESA 

(DOCES, FRUTAS DA ÉPOCA, GELATINA, 

SORVETES E ETC.), SUCO DE FRUTA, 02 TIPOS 

DE REFRIGERANTE (01 LIGTH), ÁGUA 

MINERAL (COM E SEM GÁS). 

R$ R$ 

4 SERVI

ÇO 

8 CAMARIM - SERVIÇO DE CAMARIM 

CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO: 

INCLUIR VASILHAMES, AÇÚCAR E 

ADOÇANTE. BEBIDAS: 2 TIPOS DE 

REFRIGERANTE EM LATA (LIGHT E COMUM), 

ÁGUA 500 ML COM GÁS E SEM GÁS, 2 TIPO 

DE SUCOS LIGHT   E   COMUM,   GELO   CUBO   

E   ESCAMA,   ENERGÉTICO, 

ISOTÔNICO, ÁGUA DE COCO CAFÉ. / 

COMIDAS: 04 TIPOS DE SALGADINHOS (01 

OPÇÃO VEGETARIANA), PÃO DE QUEIJO, 

TABUA DE FRIOS, CESTA DE FRUTAS, PÃES, 

PATÊS (02 TIPOS), MINI SANDUÍCHES (01 

OPÇÃO VEGETARIANA), BOLO, BISCOITO 

SALGADO (SNACKS), 01 CAIXA DE BOMBOM. 

R$ R$ 

5 SERVI

ÇO 

4 SONORIZAÇÃO TIPO GRANDE PORTE - 

SONORIZAÇÃO PARA SHOWS E EVENTOS 

CONFORME ESPECIFICAÇÃO; PA: CONSOLE 

PM 5D - PM 5D RH - CL 5 - SC 48 - DIGIDESIGN 

AVID MIX RACK - DIGICO SD 8,01 SISTEMA 

DE PA COMPATÍVEL COM O LOCAL DO 

EVENTO, CONTENDO NO MÍNIMO 24 CAIXAS 

R$ R$ 



 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLIVEIRA FORTES 

Endereço: PRAÇA VICENTE PRATA MOURÃO, 63 

CNPJ: 17.747.957/0001-07 

Telefone: (32) 3366-1133 

E-mail: prefeitura@oliveirafortes.mg.gov.br 

 

DE ALTA E 2º CAIXAS DE SUB GRAVES 04 

FROT FILL, 01 TORRE DE DALEY. 

MONITOR: CONSOLE - PM 5D .RH - M7 CL 24 

VIAS - PROFILE MIX RACK - SOUNDCRAFT 

V16 - V14. SIDE FILL DUPLO, STÉREO EM 4 

VIAS (L.R.), 10 CAIXAS DE MONITORES SM 

400/222, CLAIR20 DIRECT BOX, 18 GARRAS LP, 

25 PEDESTAIS (EM BOM ESTADO) 01 SUB 

PARA BATERIA COM PROCESSADOR, 03 

MULT VIAS DE 12 CANAIS, 08 SUB SNACK DE 

12 CANAIS, 01 MULTI CABO DE 56 VIAS, 90 

CABOS XLR, CABOS P10, 12 RÉGUAS DE AC, 

01 SISTEMA DE COMUNICAÇÃO MONITOR E 

PA, 16 PRATICÁVEIS (2,00 X 1,00) 

PANTOGRÁFICOS BACK LINE, 01 

AMPLIFICADOR COM 01 CAIXA DE CONTRA 

BAIXO 4X10 E 1X15 AMPEG - GK 800 - 

HARTKE, 02 AMPLIFICADORES PARA 

GUITARRA - JCM 900 (FENDER TWIN - JASS 

CORUS 120), 01 BATERIA (PEARL - MAPEX - 

ODERY - TAMMA), 01 AMPLIFICADOR DE 

FONE DE 08 CANAIS, MICROFONES: 02 

MICROFONES SM 52, SM 91, D 112, 05 

MICROFONES SM 81 - SM 181 - E914 - C 1000 

20 MICROFONES SM 57 - E 604 

15 MICROFONES SM 58 

06 MICROFONES BETA 98 A 

02 MICROFONES SEM FIO UR 4                                           

6 SERVI

ÇO 

6 SONORIZAÇÃO DE MÉDIO PORTE - 

SONORIZAÇÃO PARA SHOWS E EVENTOS 

CONFORME ESPECIFICAÇÃO;  01 MESA DE 

SOM 24 CANAIS, 04 VIAS DE RETORNO, 02 

SAÍDAS ESTÉREO E EFEITO, 02 CAIXAS DE 

SOM MÉDIO GRAVE COM 02 ALTO FALANTE 

DE 12” 400W, 01 CORNETA 400W E 02 

TWITERS 300W, 02 CAIXAS DE SOM SUB-

GRAVE COM 02 ALTO FALANTE DE 400W, 02 

CAIXAS DE RETORNO COM 01 ALTO-

FALANTE 15”, 01 DRIVER TI 250W, 01 

COMPRESSOR CROSSOVER ULTRA-DRIVER, 

10 MICROFONES SM 58 SHURE, 10 PEDESTAIS 

GIRAFA TAMANHO GRANDE, 01 KIT DE 

MICROFONES PARA BATERIA COM 07 PEÇAS, 

04 CLAM’PS PARA BATERIA, 04 

AMPLIFICADORES PARA O SISTEMA 

CONFORME A CAPACIDADE NECESSÁRIA. 

R$ R$ 

7 SERVI

ÇO 

4 SONORIZAÇÃO DE PEQUENO PORTE - 

SONORIZAÇÃO PARA SHOWS E EVENTOS 

CONFORME ESPECIFICAÇÃO: : 01 MESA DE 

SOM DE 06 CANAIS, 02 CAIXAS DE SOM 

PROCESSADAS COM 01 ALTO-FALANTE DE 

15” 250W E 01 DRIVER TI 250W, 02 

MICROFONES SM 58 (REFERÊNCIA DE 

QUALIDADE: SHURE OU SIMILAR), 02 

PEDESTAIS GIRAFA TAMANHO GRANDE, 02 

TRIPÉS PARA CAIXAS DE SOM, 01 APARELHO 

DE CD OU DVD PLAYER , COM ENTRADA 

R$ R$ 
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USB, CABOS PARA FUNCIONAMENTO DE 

ENERGIA E XLR 

8 LOCA

ÇÃO/ 

DIARI

A 

5 TRIO ELÉTRICO - TRIO ELÉTRICO – 

CAMINHÃO TIPO TRIO ELÉTRICO, COM 01 DJ, 

01 MOTORISTA, SISTEMA DE SONORIZAÇÃO 

NAS LATERAIS, FRONTAL E TRASEIRA, 

PARTE EXTERNA COM ESCADA AUXILIAR, 

ESCADA INTERNA COM CORRIMÃO FIXO 

ATÉ A ÁREA SUPERIOR DO PALCO, 

GERADOR DE ENERGIA DE 10KVA INCLUSO, 

MEDINDO 8M DE COMPRIMENTO, 2,20M DE 

LARGURA E 3,80M DE ALTURA, EM 

PERFEITAS CONDIÇÕES DE 

FUNCIONAMENTO, CONSERVAÇÃO E 

OPERAÇÃO. 

R$ R$ 

9 SERVI

ÇO 

4 ILUMINAÇÃO GRANDE PORTE - SENDO:18 

REFLETORES PAR 64 (FOCO #5)26 

REFLETORES PAR LEDS RGBW 3W 10 MINI 

BRUTS DE 06 LÂMPADAS 12 ELIPSOIDAIS 

COM ÍRIS 02 MAQUINAS DE FUMAÇA COM 

VENTILADORES 48 CANAIS DE DIMER01 

CONSOLE AVOLITES PEARL (COM ENTRADA 

USB) 20 BEAM 200 5R OU 7R 08 STROBO 

ATOMIC 3.000, 01 GRIDE COM 10 METROS DE 

FRENTE, 08 METROS DE PROFUNDIDADE E 06 

METROS DE ALTURA EM Q50 E Q30, 01 GRIDE 

DE 10 METRO POR 06 METROS DE ALTURA 03 

PÉS DE Q50 EM FORMATO DE TRAVE, 

CABEAMENTO E ACESSÓRIOS PARA 

MONTAGEM EM PERFEITO ESTADO DE 

FUNCIONAMENTO DE TODOS OS ITENS 

LISTADOS 

R$ R$ 

10 SERVI

ÇO 

6 ILUMINAÇÃO DE MÉDIO PORTE - 12 

REFLETORES DE LED MODELO FOCO 1 COM 

36 LEDS DE 1W CADA, 12 MOVING HEAD 575 

MODELO BEAN,  12 REFLETORES DE LED 

MODELO FOCO 2 COM 26 LEDS DE 1W CADA, 

06 LÂMPADA PAR 64 FOCO 5 E GELATINA 

BRANCA LEITOSA,01 MÁQUINA DE FUMAÇA 

DMX 512 COM 1.500W COM VENTILADOR 

EXTERNO E FLUIDO SUFICIENTE PARA O 

EVENTO, 06 CANAIS DIMMER 4.000W POR 

CANAL, ESTRUTURA ALUMÍNIO MODELO 

Q25 (LINHA PESADA) COM 04 METROS DE 

ALTURA, 06 METROS DE LARGURA E 06 

METROS DE PROFUNDIDADE, SLEEVE E 

TALHAS, PAU DE CARGA E BASE PARA 

MONTAGEM, (EQUIPAMENTO MÓVEL PARA 

MONTAGEM NO CHÃO E ELEVAÇÃO), 01 

RACK DIMMER 06 CANAIS CABEAMENTO E 

ACESSÓRIOS PARA A MONTAGEM EM 

PERFEITO ESTADO DE FUNCIONAMENTO DE 

TODOS OS ITENS LISTADOS, 01 MESA 

MODELO DMX 512 

R$ R$ 

11 SERVI

ÇO 

4 ILUMINAÇÃO DE PEQUENO PORTE - SENDO: 

12 REFLETORES DE LED MODELO FOCO 1 

R$ R$ 
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COM 36 LEDS DE 1W CADA, 01 MAQUINA DE 

FUMAÇA DE 300W COM VENTILADOR 

EXTERNO E FLUIDO SUFICIENTE PARA O 

EVENTO, ESTRUTURA DE FERRO MODELO 

Q25 (LINHA MÉDIA) COM ATÉ 02 METRO DE 

ALTURA 

12 DIARI

A 

6 PAINEL DE LED TIPO 1 - 1- PAINEL DE LED P 6 

MM DE ALTÍSSIMA RESOLUÇÃO E OUTDOOR 

NA DIMENSÃO DE 4X3 METROS. 1- 

PROCESSADORA 4K RGBLINK COM SAÍDAS 

SDI, HDMI, DVI E VGA. 

1- SEND CARD NOVA STAR PARA 

PROCESSAMENTO DE IMAGEM E 

CONFIGURAÇÃO DO PAINEL

 DE LED. 1- NOTBOOK MAC PRO 

OU SIMILAR COM PLACA DE VÍDEO. TRAVE 

DE BOX TRUSS SENDO Q30 OU Q50 DE 4,50M 

LARGURA POR 4,00M DE ALTURA SENDO 

MONTADA COM SLIVE E TALHA E 

ESTANHADO SEGUINDO TODAS NORMAS DO 

CORPO DE BOMBEIROS DE MINAS GERAIS. 

R$ R$ 

13 DIARI

A 

6 PAINEL DE LED TIPO 2 - 1- PAINEL DE LED 

P6MM DE ALTÍSSIMA RESOLUÇÃO E 

OUTDOOR NA DIMENSÃO DE 5X4 METROS 

CURVO, SENDO PAINEL PODENDO SER 

MONTADO RETO OU COM CURVATURA

 DE 90 GRAUS. 1- 

PROCESSADORA 4K RGBLINK COM SAÍDAS 

SDI, HDMI, DVI E VGA. 

1- SEND CARD NOVA STAR PARA 

PROCESSAMENTO DE IMAGEM E 

CONFIGURAÇÃO DO PAINEL

 DE LED. 1- NOTEBOOK MAC PRO 

OU SIMILAR COM PLACA DE VÍDEO. 

1- TRAVE DE BOX TRUSS SENDO Q30 OU Q50 

DE 5,50M LARGURA 

POR 5,00M DE ALTURA SENDO MONTADA 

COM SLIVE E TALHA E ESTANHADO 

SEGUINDO TODAS NORMAS DO CORPO DE 

BOMBEIROS DE MINAS GERAIS 

R$ R$ 

14 SERVI

ÇO 

100 BARRICADA DE ALUMÍNIO COM DIMENSÕES 

DE 1.10 X 1.00 METROS PARA ISOLAMENTO 

DO PALCO E CORREDOR ENTRE PALCO E 

HOUSE MIX. 

R$ R$ 

15 SERVI

ÇO 

8 COBERTURA EM 2 ÁGUAS TENDA GALPÃO 

10X10 COM ESTRUTURA EM BOX TRUSS Q30. 

PODENDO SER ADICIONADO UMA NA 

OUTRA. 

R$ R$ 

16 SERVI

ÇO 

100 TAPUME - CONTENÇÃO DE TAPUME, 

FABRICADO EM METALON E/OU LAMBRI NA 

CHAPA 18, MEDINDO 2,25 M DE ALTURA E 2 

METROS DE COMPRIMENTO SEM PONTAS DE 

LANÇA, COM PORTÕES PARA SAÍDAS DE 

EMERGÊNCIA, VISANDO AO ISOLAMENTO 

DA ÁREA DO EVENTO, DISCIPLINAR A 

ENTRADA DE PÚBLICO PARA CONTROLE DE 

R$ R$ 
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SEGURANÇA E ISOLAMENTOS DO BACK 

STAGE. 

17 SERVI

ÇO 

200 PRATICÁVEL EM ALUMINIO PARA PALCO - 

2M X 1M , SISTEMA PANTOGRÁFICO OU 

TELESCÓPICO, COM ALTURA REGULÁVEL 

DE 20CM ATÉ 1M ALTURA, COM RODAS DE 2" 

E SISTEMA DE TRAVAMENTO ENTRE ELES. 

R$ R$ 

18 METR

O 

200 FORRAÇÃO EM CARPETE 4MM, COM 

COLOCAÇÃO 

R$ R$ 

19 DIÁRI

A 

12HRS 

12 GERADOR 180 KVA - LOCAÇÃO, MONTAGEM, 

INSTALAÇÃO E RETIRADA DE CONJUNTO DE 

GRUPO GERADOR SUPER SILENCIADO 

MOTOR DE 180/KVA, 60 HZ, 

MICROPROCESSADO E QUADRO DE 

TRANSFERÊNCIA, 75 DB A 1,5 METRO, PARA 

FUNCIONAMENTO EM REGIME “STAND B”, 

COM OPERADOR E ÓLEO DIESEL. 

(OU SIMILAR 

R$ R$ 

20 DIÁRI

A 

12HRS 

10 GERADOR 260 KVA - LOCAÇÃO, MONTAGEM, 

INSTALAÇÃO E RETIRADA DE CONJUNTO DE 

GRUPO GERADOR SUPER SILENCIADO, 

MOTOR DE 260 KVA, 60 HZ, AUTOMÁTICO, 

MICROPROCESSADO E QUADRO DE 

TRANSFERÊNCIA 75 DB A 1,5 METRO PARA 

FUNCIONAMENTO EM REGIME "CONTÍNUO" , 

COM OPERADOR E ÓLEO DIESEL 

R$ R$ 

21 EVEN

TO 

20 LOCUTOR - PROFISSIONAL CAPACITADO A 

PRESTAR SERVIÇOS DE LOCUÇÃO. 

R$ R$ 

22 EVEN

TO 

6 PRODUÇÃO COM GERENCIAMENTO DE 

PRAÇA ORGANIZAÇÃO E PRODUÇÃO DOS 

EVENTOS CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE 

SERÁ RESPONSÁVEL POR TODA 

ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DOS 

EVENTO, COMPREENDENDO: 

PLANEJAMENTO; DIVULGAÇÃO, 

ORGANIZAÇÃO, EXECUÇÃO E CONTROLE DE 

TODOS OS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS, 

INCLUIDO O GERENCIAMENTO DE 

VENDEDORES DEVIDAMENTE 

AUTORIZADOS PELO MUNICÍPIO CONFORME 

CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS 

NESTE TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PRODUÇÃO DE EVENTO COMPONDO;  

PRODUÇÃO DE CATTERING – (CAMARINS) 

PRODUÇÃO ARTÍSTICO – (ÁREA ARTÍSTICA)  

PRODUTOR DE INFRAESTRUTURA – 

(SUPERVISÃO DE INFRAESTRUTURA) COM 

DIREÇÃO GERAL DO EVENTO. 

 

O PROFISSIONAIS DEVE COMPROVAR 

EXPERIÊNCIA, VIA  ATESTADO DE 

CAPACIDADE. A licitante vencedora deverá 

ATENDER OS INTERESSES DA PREFEITURA 

MUNICIPAL NO QUE TANGE A REALIZAÇÃO 

DOS SHOWS, FORNECIMENTO DA 

R$ R$ 
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ESTRUTURA E DEMAIS SERVIÇOS ACIMA 

RELACIONADOS, RECEBENDO A TÍTULO DE 

PAGAMENTO OS VALORES DAS BARRACAS 

NEGOCIADAS DURANTE O EVENTO. 

PARA GERENCIAMENTO DA PRAÇA, O 

GANHADOR TERÁ QUE 

MONTAR NO MINIMO UMA ESTRUTURA SEM 

CUSTO PARA PREFEITURA, NO VALOR 

ESTIPULADO DA PRAÇA A SER 

TRABALHADO, EM COMPARAÇÃO DE 

PREÇOS DO MERCADO ATUAL DO DIA. 

  

23   8 PRODUÇÃO ORGANIZAÇÃO E PRODUÇÃO 

DOS EVENTOS CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

QUE SERÁ RESPONSÁVEL POR TODA 

ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DOS 

EVENTO, COMPREENDENDO: 

PLANEJAMENTO; DIVULGAÇÃO, 

ORGANIZAÇÃO, EXECUÇÃO E CONTROLE DE 

TODOS OS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS, 

INCLUIDO O GERENCIAMENTO DE 

VENDEDORES DEVIDAMENTE 

AUTORIZADOS PELO MUNICÍPIO 

 

PRODUÇÃO DE EVENTO COMPONDO;  

PRODUÇÃO DE CATTERING – (CAMARINS) 

PRODUÇÃO ARTÍSTICO – (ÁREA ARTÍSTICA)  

PRODUTOR DE INFRAESTRUTURA – 

(SUPERVISÃO DE INFRAESTRUTURA) COM 

DIREÇÃO GERAL DO EVENTO. 

 

O PROFISSIONAIS DEVE COMPROVAR 

EXPERIÊNCIA, VIA  ATESTADO DE 

CAPACIDADE PARA ITENS DE PRODUÇÃ. 

A EMPRESA AINDA DEVERAR, SER 

REGISTRADO NO CREA,  COM ACERVOS 

TERNCICOS E AINDA REGISTRADO NO IMA 

COM CERTIDÕES VALIDAS NO DIA. 

R$ R$ 

24 DIÁRI

A 8 

HORA

S 

60 CARREGADORES-SERVIÇOS DE MÃO DE 

OBRA DE CARREGADORES, PARA SERVIÇOS 

DIVERSOS. 

R$ R$ 

25 DIÁRI

A 

100 BRIGADA DE INCÊNDIO - CONTRATAÇÃO DE 

BRIGADA PROFISSIONAL, POR MEIO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FAZER 

ATENDIMENTO DE PRIMEIROS SOCORROS 

EM EVENTOS, DEVIDAMENTE 

UNIFORMIZADOS, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES: 

- AS EQUIPES DE BRIGADA DEVERÃO ESTAR 

GUARNECIDAS DE RECURSOS SUFICIENTES 

PARA ATUAÇÃO NOS LOCAIS DISTANTES 

DOS POSTOS MÉDICOS E AMBULÂNCIAS, 

PORTANDO EQUIPAMENTOS PARA 

ATENDIMENTO (PRANCHAS DE REMOÇÃO, 

IMOBILIZADORES DE CABEÇA, MOCHILAS 

COM MATERIAL DE ATENDIMENTOS, 

R$ R$ 
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AFERIDOR DE PRESSÃO ARTERIAL, 

MÁSCARAS, COLAR CERVICAL, KITS DE 

LUVAS, TIRANTES DE PRANCHAS) PARA 

CADA CONTRATAÇÃO É NECESSÁRIO QUE 

SEJAM INDICADOS COORDENADORES DA 

EQUIPE DE SEGURANÇA E QUE ESTES 

DISPONHAM DE RÁDIOS COMUNICADORES 

QUANDO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO; 

DIÁRIA 08H 

26 DIÁRI

A 

6 BANHEIROS QUÍMICOS CONTAINER 

MASCULINO - FEMININO - LOCAÇÃO DE 

MÓDULO HABITÁVEL TIPO

 BANHEIR FEMININO/MASCULINO : 

CARACTERÍSTICAS DO MÓDULO: PINTURA: 

CHAPA PRÉ-PINTADA BRANCA; PISO: CHAPA 

DE AÇO TIPO XADREZ; DIMENSÕES MÍNIMAS 

EXTERNAS: L (LARGURA) X C 

(COMPRIMENTO) X A (ALTURA) DE 2,43M X 

6,06M X 2,59M; TETO: COMPOSTO DE TELHA 

TÉRMICA DE NO MÍNIMO 50MM, 

REVESTIMENTO SUPERIOR E INFERIOR EM 

AÇO GALVALUME PRÉ-PINTADO, SENDO A 

FACE SUPERIOR TRAPEZOIDAL E COM 

NÚCLEO EM POLIURETANO EXPANDIDO; 

PAREDES: COMPOSTA DE PAINÉIS TERMO 

ACÚSTICO DE NO MÍNIMO 50MM; JANELAS: 

DUAS VENEZIANAS FIXAS COM LAMELAS 

PARA VENTILAÇÃO COM DIMENSÕES DE NO 

MÍNIMO 1,00 X 1,00M COM GRADE; PORTA: 

UMA PORTA FABRICADA COM PAINÉIS 

TERMO ACÚSTICO, COM DIMENSÕES DE 0,80 

X 2,10M COM FECHADURA E CHAVE; 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS: MÓDULO 

COMPOSTO POR 01 (UM) INTERRUPTOR 

CONJUGADO COM TOMADA E UM 

CONECTOR EXTERNO PARA ATERRAMENTO. 

ILUMINAÇÃO COMPOSTA POR REATORES 

COM DOIS PONTOS PARA LÂMPADAS 

FLUORESCENTES DE 2X40W (LÂMPADAS 

INCLUSAS). INSTALAÇÕES SANITÁRIAS: 

CONSTITUÍDO POR 07 BOX, SENDO 05 BOX 

RESERVADOS EM PAINEL TERMO ACÚSTICO 

30 MM E PORTAS SANFONADAS EM PVC, 

CONTENDO EM CADA UM DELES 01 VASO 

SANITÁRIO DE LOUÇA COM CAIXA 

ACOPLADA NA COR BRANCA E SUPORTE DE 

PAPEL HIGIÊNICO E COLETIVAMENTE. 

R$ R$ 

27 DIARI

A 

300 BANHEIRO QUÍMICO INDIVIDUAL PNE – 

FEMININO/MASCULINO, EM POLIPROPILENO, 

PORTÁTIL, COM MONTAGEM, MANUTENÇÃO 

E LIMPEZA DIÁRIA, DIMENSÕES PADRÃO, 

COMPOSTO DE PORTA DEJETOS, PORTA 

PAPEL HIGIÊNICO E TODOS OS 

EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS DE 

SEGURANÇA QUE ATENDAM AOS PADRÕES 

DE ACESSIBILIDADE (NBR 9050/2004), 

FECHAMENTO COM IDENTIFICAÇÃO DE 

R$ R$ 
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OCUPADO. EM PERFEITO ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO E FUNCIONAMENTO. 

28 DIARI

A 

20 BANHEIRO QUÍMICO CADEIRANTE 

INDIVIDUAL PNE  ACESSIBILIDADE – 

FEMININO/MASCULINO, EM POLIPROPILENO, 

PORTÁTIL, COM MONTAGEM, MANUTENÇÃO 

E LIMPEZA DIÁRIA, DIMENSÕES PADRÃO, 

COMPOSTO DE PORTA DEJETOS, PORTA 

PAPEL HIGIÊNICO E TODOS OS 

EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS DE 

SEGURANÇA QUE ATENDAM AOS PADRÕES 

DE ACESSIBILIDADE (NBR 9050/2004), 

FECHAMENTO COM IDENTIFICAÇÃO DE 

OCUPADO. EM PERFEITO ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO E FUNCIONAMENTO. 

R$ R$ 

29 EVEN

TO 

6 PALCO TIPO 1 (10X8)  

COM PISO EM ESTRUTURA DE ALUMÍNIO 

MONTADO A 1,60 METROS DE ALTURA DO 

CHÃO, ESTANHADO, COM PAVIMENTO 

CONTRAPLACADO MARÍTIMO, 

ANTIDERRAPANTE, PÉS TELESCÓPIOS, 

GUARDA CORPO FUNDO E LATERAIS 

CONFORME NORMATIVA DO CORPO DE 

BOMBEIROS. DEVIDAMENTE ATERRADA. 

COBERTURA EM LONA PVC, TIPO M2, 

ANTIFOGO, RESISTÊNCIA A VENTOS, 80 

KM/H, DEVIDAMENTE, LIMPA, SEM 

BURACOS EM PERFEITA CONDIÇÕES DE USO 

HOUSE MIX TAMANHO 4 X 4 METROS COM 02 

ANDARES COM PISO CONTRAPLACADO 

MARÍTIMO ANTIDERRAPANTE. 

ASA P.A DUPLA EM Q30 COM ALTURA DE 8 

METROS DO CHÃO, LARGURA MÍNIMA DE 3,5 

METROS E PROFUNDIDADE MÍNIMA DE 3,5, 

COM PAU DE CARGA PARA SUPORTAR ATÉ 

4000 KG COM SEGURANÇA, ESTANHADA. 

ESCADA ANTIDERRAPANTE, COM GUARDA 

CORPO, CONFORME NORMATIVA 33 DO 

CORPO DE BOMBEIROS. 

 FECHAMENTO LATERAL E FRONTAL EM 

TECIDO PRETO SEM AVARIAS  

R$ R$ 

30 EVEN

TO 

4 PALCO TIPO 2 (08X06) PALCO MODELO 02 

ÁGUAS, MEDINDO 08 X 06 METROS COM 

COBERTURA SUPERIOR EM LONA PVC, TIPO 

M2, ANTIFOGO, RESISTÊNCIA A VENTOS, 

CONTRAPLACADO MARÍTIMO, 

ANTIDERRAPANTE, ALTURA DO CHÃO 1,60 

METROS, ESTRUTURA DE COBERTURA Q30, 

COM FECHAMENTO FUNDO E LATERAL COM 

GUARDA CORPO CONFORME NORMATIVA 33 

DO CORPO DE BOMBEIROS, RAMPA DE 

ACESSO E ESCADA DO PALCO AMBAS 

ANTIDERRAPANTE, FECHAMENTO FUNDO E 

LATERAL EM TELA PRETA, SAIA FRONTAL E 

LATERAL EM TECIDO PRETO. DEVIDAMENTE 

ATERRADA. 

R$ R$ 
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ARÉA DE SERVIÇO ANEXO AO PALCO COM 

04 X 04 METROS COM COBERTURA EM LONA 

ANTICHAMAS. 

02 TORRES DE P.A FLY COM MÍNIMO 8 

METROS DE ALTURA PAU DE CARGA COM 

CAPACIDADE PARA 2000 KG.04 EXTINTORES 

CONTRA INCÊNDIO E 04 LÂMPADAS DE 

EMERGÊNCIA, EM ACORDO COM O PROJETO 

DE COMBATE E PREVENÇÃO A INCÊNDIO. 

FECHAMENTO LATERAL E FRONTAL EM 

TECIDO PRETO SEM AVARIAS  
31 EVEN

TO 

4 PALCO TIPO 3 (12X10); 

 PALCO MODELO 02 ÁGUAS, MEDINDO 12 X 

10 METROS COM COBERTURA SUPERIOR EM 

LONA PVC, TIPO M2, ANTIFOGO, 

RESISTÊNCIA A VENTOS, CONTRAPLACADO 

MARÍTIMO, ANTIDERRAPANTE, ALTURA DO 

CHÃO 1,80 METROS, ESTRUTURA DE 

COBERTURA Q50, COM FECHAMENTO 

FUNDO E LATERAL COM GUARDA CORPO 

CONFORME NORMATIVA 33 DO CORPO DE 

BOMBEIROS, RAMPA DE ACESSO E ESCADA 

DO PALCO AMBAS ANTIDERRAPANTE, 

FECHAMENTO FUNDO E LATERAL EM TELA 

PRETA, SAIA FRONTAL E LATERAL EM 

TECIDO PRETO. DEVIDAMENTE ATERRADA. 

ARÉA DE SERVIÇO ANEXO AO PALCO COM 

05 X 05 METROS COM COBERTURA EM LONA 

ANTICHAMAS. 

02 TORRES DE P.A FLY COM MÍNIMO 10 

METROS DE ALTURA PAU DE CARGA COM 

CAPACIDADE PARA 3000 KG. 

FECHAMENTO LATERAL E FRONTAL EM 

TECIDO PRETO SEM AVARIAS  

R$ R$ 

32 EVEN

TO 

6 HOUSE  MIX TIPO 01: MIX MEDINDO 03 X 03 

METROS MONTADA A 30 CM DO CHÃO COM 

COBERTURA EM LONA ANTICHAMAS 

FECHADA NAS LATERAIS COM GUARDA 

CORPO.  

R$ R$ 

33 EVEN

TO 

4 HOUSE MIX  TIPO 02: MIX MEDINDO 04 X 04 

METROS 2 ANDARES MONTADA A 30 CM DO 

CHÃO COM COBERTURA EM LONA 

ANTICHAMAS ANTI CHAMAS FECHADA NAS 

LATERAIS COM GUARDA CORPO NOS 2 

ANDARES 

R$ R$ 

34 EVEN

TO 

4 HOUSE  MIX TIPO 03: MIX MEDINDO 05 X 05 

METROS 2 ANDARES MONTADA A 30 CM DO 

CHÃO COM COBERTURA EM LONA 

ANTICHAMAS ANTI CHAMAS FECHADA NAS 

LATERAIS COM GUARDA CORPO NOS 2 

ANDARES. 

R$ R$ 

35 EVEN

TO 

4 TESTEIRA DE PALCO TIPO 1 - ESTRUTURA 

EM BOX TRUSS Q30 OU      Q50, TAMANHO DE 

06 A 10 METROS DE LARGURA POR 0,50 CM A 

1,00 DE ALTURA, SISTEMA RETANGULAR. 

R$ R$ 
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36 EVEN

TO 

4 TESTEIRA DE PALCO TIPO 2 - ESTRUTURA 

EM BOX TRUSS  Q50, TAMANHO DE 10 A 12 

METROS DE LARGURA POR 0,50 CM A 2,00 DE 

ALTURA, SISTEMA RETANGULAR. 

R$ R$ 

37 EVEN

TO 

200 TENDA PIRAMIDAL OU CHAPEL DE BRUXA, 

LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS - TENDA 

MODELO PIRÂMIDE 3X3. ESTRUTURA 

GALVANIZADA MEDINDO 3X3 METROS. EM 

PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO E USO 

LAVADAS SEM POEIRA. INCLUINDO 

MONTAGEM E DESMONTAGEM. INCLUSO 

DOCUMENTO DE RESPONSABILIDADE 

TECNICA (RT) COM ENGENHEIRO 

LICENCIADO AO CREA E COM VINCULO A 

EMPRESA VENCEDORA DA ESTRTURA DE 

MONTADA COM VINGENCIA PARA 

MONTAGEM, DURANTE O EVENTO E 

DESMONTAGEM E LAUDOS REFERENTES. 

R$ R$ 

38 EVEN

TO 

60 TENDA MODELO PIRÂMIDE 4X4 COM CALHA 

PARA CAPTAÇÃO DE ÁGUA E ESCOAMENTO 

PELAS COLUNAS LATERAIS E ESTRUTURA 

GALVANIZADA MEDINDO 4X4 METROS. EM 

PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO E USO 

LAVADAS SEM POEIRA. INCLUINDO 

MONTAGEM E DESMONTAGEM. INCLUSO 

DOCUMENTO DE RESPONSABILIDADE 

TECNICA (RT) COM ENGENHEIRO 

LICENCIADO AO CREA E COM VINCULO A 

EMPRESA VENCEDORA DA ESTRTURA DE 

MONTADA COM VINGENCIA PARA 

MONTAGEM, DURANTE O EVENTO E 

DESMONTAGEM E LAUDOS REFERENTES. 

R$ R$ 

39 EVEN

TO 

20 TENDA MODELO PIRÂMIDE 5X5 COM CALHA 

PARA CAPTAÇÃO DE ÁGUA E ESCOAMENTO 

PELAS COLUNAS LATERAIS E ESTRUTURA 

GALVANIZADA MEDINDO 5X5 METROS. EM 

PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO E USO 

LAVADAS SEM POEIRA. INCLUINDO 

MONTAGEM E DESMONTAGEM. INCLUSO 

DOCUMENTO DE RESPONSABILIDADE 

TECNICA (RT) COM ENGENHEIRO 

LICENCIADO AO CREA E COM VINCULO A 

EMPRESA VENCEDORA DA ESTRTURA DE 

MONTADA COM VINGENCIA PARA 

MONTAGEM, DURANTE O EVENTO E 

DESMONTAGEM E LAUDOS REFERENTES. 

R$ R$ 

40 EVEN

TO 

20 TENDA MODELO PIRÂMIDE 6X6 COM CALHA 

PARA CAPTAÇÃO DE ÁGUA E ESCOAMENTO 

PELAS COLUNAS LATERAIS E ESTRUTURA 

GALVANIZADA MEDINDO 6X6 METROS. EM 

PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO E USO 

LAVADAS SEM POEIRA. INCLUINDO 

MONTAGEM E DESMONTAGEM. INCLUSO 

DOCUMENTO DE RESPONSABILIDADE 

TECNICA (RT) COM ENGENHEIRO 

LICENCIADO AO CREA E COM VINCULO A 

R$ R$ 
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EMPRESA VENCEDORA DA ESTRTURA DE 

MONTADA COM VINGENCIA PARA 

MONTAGEM, DURANTE O EVENTO E 

DESMONTAGEM E LAUDOS REFERENTES. 

41 EVEN

TO 

20 TENDA MODELO PIRÂMIDE 8X8 COM CALHA 

PARA CAPTAÇÃO DE ÁGUA E ESCOAMENTO 

PELAS COLUNAS LATERAIS E ESTRUTURA 

GALVANIZADA MEDINDO 8X8 METROS. EM 

PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO E USO 

LAVADAS SEM POEIRA. INCLUINDO 

MONTAGEM E DESMONTAGEM. INCLUSO 

DOCUMENTO DE RESPONSABILIDADE 

TECNICA (RT) COM ENGENHEIRO 

LICENCIADO AO CREA E COM VINCULO A 

EMPRESA VENCEDORA DA ESTRTURA DE 

MONTADA COM VINGENCIA PARA 

MONTAGEM, DURANTE O EVENTO E 

DESMONTAGEM E LAUDOS REFERENTES. 

R$ R$ 

42 EVEN

TO 

30 TENDA MODELO PIRÂMIDE 10X10 COM 

CALHA PARA CAPTAÇÃO DE ÁGUA E 

ESCOAMENTO PELAS COLUNAS LATERAIS E 

ESTRUTURA GALVANIZADA MEDINDO 10X10 

METROS. EM PERFEITO ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO E USO LAVADAS SEM 

POEIRA. INCLUINDO MONTAGEM E 

DESMONTAGEM. INCLUSO DOCUMENTO DE 

RESPONSABILIDADE TECNICA (RT) COM 

ENGENHEIRO LICENCIADO AO CREA E COM 

VINCULO A EMPRESA VENCEDORA DA 

ESTRTURA DE MONTADA COM VINGENCIA 

PARA MONTAGEM, DURANTE O EVENTO E 

DESMONTAGEM E LAUDOS REFERENTES. 

R$ R$ 

43 EVEN

TO 

30 FECHAMENTO P/ TENDAS 10X10 M - 

LOCAÇÃO DE FECHAMENTO EM LONAS E 

FIOS DE POLIÉSTER, LAMINADO EM PVC 

REFORÇADO COM TRAMA DE POLIÉSTER 

0,62MM DE ESPESSURA, NA COR BRANCA, 

ANTIMOFO, ANTICHAMA, ANTIRAIO U.V. 

R$ R$ 

44 EVEN

TO 

20 FECHAMENTO P/ TENDAS 08X08 M - 

FECHAMENTO EM LONAS E FIOS DE 

POLIÉSTER, LAMINADO EM PVC REFORÇADO 

COM TRAMA DE POLIÉSTER 0,62MM DE 

ESPESSURA, NA COR BRANCA, ANTIMOFO, 

ANTICHAMA, ANTIRAIO U.V. 

R$ R$ 

45 EVEN

TO 

20 FECHAMENTO P/ TENDAS 06X06 M - 

FECHAMENTO EM LONAS E FIOS DE 

POLIÉSTER, LAMINADO EM PVC REFORÇADO 

COM TRAMA DE POLIÉSTER 0,62MM DE 

ESPESSURA, NA COR BRANCA, ANTIMOFO, 

ANTICHAMA, ANTIRAIO U.V. 

R$ R$ 

46 EVEN

TO 

20 FECHAMENTO P/ TENDAS 05X05 M - 

FECHAMENTO EM LONAS E FIOS DE 

POLIÉSTER, LAMINADO EM PVC REFORÇADO 

COM TRAMA DE POLIÉSTER 0,62MM DE 

ESPESSURA, NA COR BRANCA, ANTIMOFO, 

ANTICHAMA, ANTIRAIO U.V. 

R$ R$ 
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47 EVEN

TO 

60 FECHAMENTO P/ TENDAS 04X04 M - 

FECHAMENTO EM LONAS E FIOS DE 

POLIÉSTER, LAMINADO EM PVC REFORÇADO 

COM TRAMA DE POLIÉSTER 0,62MM DE 

ESPESSURA, NA COR BRANCA, ANTIMOFO, 

ANTICHAMA, ANTIRAIO U.V. 

R$ R$ 

48 EVEN

TO 

100 FECHAMENTO P/ TENDAS 03X03 M - 

FECHAMENTO EM LONAS E FIOS DE 

POLIÉSTER, LAMINADO EM PVC REFORÇADO 

COM TRAMA DE POLIÉSTER 0,62MM DE 

ESPESSURA, NA COR BRANCA, ANTIMOFO, 

ANTICHAMA, ANTIRAIO U.V. 

R$ R$ 

49 EVEN

TO 

10 SERVIÇOS DE ENGENHARIA ELETRICA E 

CIVIL, E DEMAIS LIBERAÇÕES JUNTO AOS 

ÓRGÃOS COMPETENTES. 

R$ R$ 

50 EVEN

TO 

4 ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DE PROJETO DE 

COMBATE E PREVENÇÃO A INCÊNDIO E 

PANICO – EVENTO - CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE 

ENGENHARIA PARA ELABORAÇÃO E 

EXECUÇÃO DE PROJETO DE SEGURANÇA E 

COMBATE A INCÊNDIO E PÂNICO – PSCIP – 

PARA EVENTOS DE PEQUENO À GRANDE 

PORTE CONFORME ESPECIFICAÇÕES: 

DEFINIÇÃO DE SAÍDAS DE EMERGÊNCIA E 

ROTAS DE FUGA; 

DEFINIÇÃO   E   INSTALAÇÃO   DE   

SINALIZAÇÕES   E   FAIXAS; 

CRITÉRIOS   PARA   CRIAÇÃO   DE   BRIGADA   

DE   INCÊNDIO; 

DEFINIÇÃO   DE   REDE   DE   ILUMINAÇÃO   

DE   EMERGÊNCIA; 

ESPECIFICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE 

EXTINTORES DE INCÊNDIO; 

DEFINIÇÃO DE REDE DE

 HIDRANTES; 

DEFINIÇÃO DE SISTEMA DE SINALIZAÇÃO 

DE EMERGÊNCIA; 

EMISSÃO ART DE PROJETO DE PREVENÇÃO E 

COMBATE A INCÊNDIO; 

EMISSÃO ART DE EXECUÇÃO DO SISTEMA 

DE PREVENÇÃO E COMBATE A

 INCÊNDIO; 

EMISSÃO ART DE LAUDO TÉCNICO DAS 

CONDIÇÕES DE SEGURANÇA PARA A

 PREFEITURA; 

EMISSÃO DE LAUDO TÉCNICO A SER 

EMITIDO PARA A PREFEITURA

 MUNICIPAL; 

OBS.: 

A CONTRATADA DEVERÁ PROVIDENCIAR A 

APROVAÇÃO DOS DOCUMENTOS E 

PROJETOS DESENVOLVIDOS JUNTO AO 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE MINAS 

GERAIS, OBJETIVANDO A LIBERAÇÃO DOS 

LOCAIS PARA A REALIZAÇÃO DOS EVENTOS. 

R$ R$ 



 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLIVEIRA FORTES 

Endereço: PRAÇA VICENTE PRATA MOURÃO, 63 

CNPJ: 17.747.957/0001-07 

Telefone: (32) 3366-1133 

E-mail: prefeitura@oliveirafortes.mg.gov.br 

 

TODOS OS PROJETOS DE SEGURANÇA 

ELABORADOS DEVERÃO CONSTAR SEUS

 RESPECTIVOS CROQUIS. 

A CONTRATADA DEVERÁ PREVER 

PARTICIPAÇÃO EM REUNIÕES TÉCNICAS         

PARA         APRESENTAÇÃO         DO         

PROJETO. 

A CONTRATADA DEVERÁ DISPONIBILIZAR 

AS SINALIZAÇÕES DE PLACAS, FAIXAS E 

EXTINTORES DE INCÊNDIO NECESSÁRIOS À 

EXECUÇÃO DO PROJETO DE SEGURANÇA E 

COMBATE A INCÊNDIO E PÂNICO

 – PSCIP. 

A CONTRATADA DEVERÁ ACOMPANHAR, 

COM A PRESENÇA DO ENGENHEIRO 

RESPONSÁVEL, TODO O PERÍODO DE 

MONTAGEM E REALIZAÇÃO DO EVENTO. 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FAZER 

ATENDIMENTO DE LIBERAÇÃO  EM 

EVENTOS, DEVIDAMENTE COM EXTINTOR 

DE INCÊNDIO -  A,B,C  E3A:40B:C 08KG COM 

TRIPÉ, PLACAS DE INDETIFICAÇÕES, FAIXAS 

E TODO MATERIAL NECESSÁRIO JUNTO AO 

PROJETO 

51 EVEN

TO 

5 MÁQUINA DE ESPUMA GIGANTE PARA 

FESTAS – CONTENDO NO MÍNIMO 

– CANHÃO DE ESPUMA DE 2,20M QUE JOGA A 

ESPUMA DE 15 A 20 METROS, MOTOR 

PRINCIPAL MONOFÁSICO DE 2CV (110/220V), 

INCLUI BOMBA DE SUCÇÃO DE ÁGUA, 07 

METROS DE MANGUEIRA COM CONECTORES 

E REGISTRO. EM PERFEITO ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO E FUNCIONAMENTO. 

INCLUINDO OPERADOR/TÉCNICO 

RESPONSÁVEL, MONTAGEM E 

DESMONTAGEM. 

R$ R$ 

52 DIARI

A 

16 CAMARIM: MEDINDO 5 METROS POR 5 

METROS, 30 CM DO CHÃO TODO FECHADO 

COM LONAS BRANCAS E COM ILUMINAÇÃO 

ADEQUADA, CONTENDO NO MÍNIMO 01 

ESPELHOS MÉDIOS, 02 MESAS COM 8 

CADEIRAS, 01 GELADEIRAS OU CAIXA 

TERMINCA 01 LIXEIRAS, 01 VENTILADOR 

INCLUINDO LIMPEZA DIÁRIA, ABASTECIDO 

DE ACORO O RIDER DOS 

R$ R$ 

53 EVEN

TO 

8 CANHÕES SEGUIDORES DE 2.000W R$ R$ 

54 EVEN

TO 

8 CANHÕES SKYWALKER DE4.000W R$ R$ 

55 EVEN

TO 

500 GRADIL, COM ESTRUTURA EM BARRAS 

REDONDAS, MEDINDO 2,00M DE 

COMPRIMENTO X 1,30M DE ALTURA 

PINTADAS EM COR ALUMINIO NÃO 

PODENDO ESTAR SUJAS EM ENFERRUJADAS 

R$ R$ 

56 DIARI

A 

8 SISTEMA AMPLIFICADO DE SONORIZAÇÃO 

DE LINHA 01 TORRES DE LINHA, SENDO QUE 

R$ R$ 
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EM CADA TORRE DEVERÁ CONTER: 01 

SISTEMA 

AMPLIFICADO DE 3 VIAS 04 UNIDADES DE 

POTÊNCIA 01 EQUALIZADOR DE 15 BANDAS 

STEREO CABOS E FIAÇÃO PARA 

LIGAÇÃO DOS MESMOS 

57 DIARI

A 

10 SONORIZAÇÃO PARA EVENTOS PARA 

PALESTRAS, SHOWS OU ESPETÁCULOS 

MUSICAIS, PARA PALESTRAS 1 CONSOLE 

DIGITAL 24 ENTRADAS 16 SAÍDAS. 02 CAIXAS 

DE SUB GRAVE SB 850 COM 2 AUTO 

FALANTES DE 2.400 WTS RMS CADA, 04 

CAIXAS LINE ARRAY 4 AMPLIFICADORES 

2MONITORES 

R$ R$ 

58 DIARI

A 

8 TRELIÇA DE ALUMINIO Q15 PARA 

BECKDROP DE ENTRADA 6X3 COM FRETE, 

MONTAGEM E DESMONTAGEM. 

R$ R$ 

59 EVEN

TO 

5 VIDEO INSTITUCIONAL DAS OBRAS DA 

CIDADE COM NO MINIMO 8 MINUTOS 

EDITADOS, COM IMAGEM CAPITADAS EM 

AUDIO E VIDEO, REPORTER APRESENTADOR 

E IMAGENS AÉREAS. 

R$ R$ 

60 EVEN

TO 

300 APOIO LOGÍSTICO, VIGIA E 

DIRECIONAMENTO DE PUBLICO, COM 

EQUIPE DEVIDAMENTE REGISTRADO E 

AUTORIZADO PELA POLICIA FEDERAL COM 

LISTA DOS AGENTE IMPRESSA E ENTREGUE 

A PRODUÇÃO 1 DIA ANTES DO INICIO DO 

EVENTO. 

R$ R$ 

61 EVEN

TO 

15 CRIAÇÃO DE ARTE PARA O EVENTO DE 

ACORDO COM AS INFORMAÇÕES DA 

ADMINTRAÇÃO DIVULGAÇÃO NAS REDES 

SOCIAIS, INSTAGRAN E FACEBOOK, 

IMPRISSÃO DE NO MINIMO 300  UNIDADES 

DE CARTASES TAMANHO A3 E COLAGEM EM 

TODA REGIÃO 

R$ R$ 

62 DIARI

A 

12 TRANSPORTE DOS ARTISTAS EM VEÍCULOS 

DO TIPO VAN , DE NO MÍNIMO 16 LUGARES, 

PARA FAZER O TRANSLADO DOS ARTISTAS 

DO LOCAL DA HOSPEDAGEM ATÉ O LOCAL 

DA REALIZAÇÃO DO SHOW, DE ACORDO 

COM A EXIGÊNCIA DE CADA ARTISTA 

NACIONAL 

R$ R$ 

63 EVEN

TO 

8 TRELIÇA DE ALUMÍNIO TIPO Q 30 (MEDIDA 

8X6x1 COM 6M ALTURA) PARA PORTICO, 

INCLUINDO MONTAGEM, DESMONTAGEM E 

TRANSPORTE. 

R$ R$ 

64 DIARI

A 

8 DRONE DJI FHANTON 04 PRO 4K 

REGISTRADO NA ANATEL PARA FILMAGEM 

AÉREA DO EVENTO E CIDADE, NÃO ESTÁ 

INCLUSO EDIÇÃO DOS VIDEOS 

R$ R$ 

65 DIARI

A 

6 rec RECREAÇÃO INFANTIL CONTENDO: 1 

TOBOGÃ 8 MTRS 4 LARGURA 

1 MULTI PLAY 9 X5 

CAMA GRANDE 11X5 " 

CAMA PEQUENA 4.3 REDONDO 

R$ R$ 
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Valor Por Extenso: 

Exigências complementares: 

1 - Validade da Proposta: 90 (noventa dias).   

2 – Condições de pagamento: conforme cláusula quarta Ata de Registro de Preços do edital. 

3 – Todos os impostos e demais despesas necessárias ao correto fornecimento do objeto estão inclusos nos 

preços. 

4 – Declaro de estar ciente de todas as exigências do edital de pregão e seus anexos. 

5 – Nº de telefone para contato: 

 

 

Local e data. 

 

____________________________________ 

Nome da empresa /CNPJ - Representante/Nome/Carteira de Identidade e CPF: 

 

 

____________, ___ de ___________________ de 2023. 

 

 

 

____________________________ 

Responsável Legal 

 

 

 

 

 

 

1 MULTI PARK 5X5 

1 TOURO MECÂNICO 4X5 

1 BALÃO 4.5X4.5 " 

1 PISCINA DE BOLINHAS 

1 FUTEBOL DE SABÃO 

1 ESCORREGADOR INFANTIL 4 DEGRAUS 

reação infantil 
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÕES DE QUE NÃO EMPREGA MENOR, DE INEXISTÊNCIA DE FATO 

IMPEDITIVO, DE IDONEIDADE, DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO DA ATIVA 

OU EMPREGADO DE EMPRESA PÚBLICA OU DE SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA NO 

QUADRO SOCIETÁRIO DA EMPRESA E DE QUE CONCORDA COM OS TERMOS DO 

EDITAL. 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 161/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº77/2023 

REGISTRO DE PREÇOS - TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

 

(Razão Social da Empresa), inscrita no CNPJ sob o n° _______________, com sede na 

_____________(endereço completo), DECLARA: 

- Para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, acrescido pela Lei n° 9.854/99, que não 

emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, também que não emprega 

menores de dezesseis anos; 

- Sob as penas da lei, que, na presente data, inexistem fatos impeditivos para sua participação no processo 

licitatório, inclusive não está proibido de contratar com a Administração Pública, estando ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

- Sob as penas da Lei, que não se acha declarada inidônea para licitar e contratar com o Poder Público, e 

nem suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração Pública; 

- Sob as penas da lei, que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa ou empregado de 

empresa pública ou de sociedade de economia mista; 

- Expressamente que concorda com todos os termos estabelecidos neste Edital. 

Local, ____ de ____________________ de 2023. 

 

 

(a)_________________________________________ 

assinatura e identificação do declarante 
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ANEXO V 

 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 161/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº77/2023 

REGISTRO DE PREÇOS - TIPO MENOR PREÇOPOR ITEM 

 

 

A Pessoa Jurídica _________________, inscrita no CNPJ sob o nº ___________ com sede na 

____________, nº _____, ________________, neste ato representada pelo (a) Sr. (a) ________________, 

inscrito no CPF sob o nº _____________, nacionalidade (a), estado civil (a), cargo, DECLARA, sob as 

penas da Lei, que goza dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006: 

 

➢ Por se tratar de Microempresa (   ). 

 

➢ Por se tratar de Empresa de Pequeno Porte (   ). 

 

 

Local, ____ de ____________________ de 2023. 

 

 

(a)_________________________________________ 

assinatura e identificação do declarante 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


